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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA 
 

PUBLICAÇÃO DE DISPENSA LICITAÇÃO N° 04D/2023 

 

A Comissão Permanente de Licitação torna pública, nos termos da Lei 14.133/2021, o Ato de 

Dispensa de Licitação n° 04D/2023 – Objeto: Contratação de emissora de Radio FM, com 

abrangência de sinal local e regional, com divulgação radiofônicos de veiculação de programa 

semanal e spot, contendo informações relevantes a fim de orientar a população deste 

município de ipupiara, no combate e prevenção sobre doenças infecciosas, através da 

Secretaria Municipal de Saúde deste município de Ipupiara-Ba, com Fundamentação Legal do - 

Art. 75, Parágrafo II, da Lei 14.133 de 01/04/2021. 
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RESUMO DE DISPENSA LICITAÇÃO N 02D/2023 
 

 

Modalidade de Licitação 
DISPENSA 

Número 
02D/2023 

 

 

Objeto 

Contratação de empresa para prestação serviços na consultoria e assessoria 
especializada no Programa eSocial do Governo Federal que busca digitalizar e 
unificar o envia das informações fiscais, previdenciárias e trabalhistas das 
empresas, através Secretaria de Administração deste da Municipal Município de 
Ipupiara – Bahia. 

 

 

 
A Comissão Permanente de Licitação torna público, nos termos da Lei Federal 14.133/21 
de 01/04/2021, o ato de Inexigibilidade, para a contratação com a empresa:  
  
  
Empresa: PRATICA ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA, inscrito no CNPJ sob n° 
36.723.593/0001- 61, situado na Rua Zeferino Correia, n“ 77, Cep: 45.000-520, Centro, na 
cidade de Vitoria da Conquista, estado da Bahia. 
Representante Legal: Sra. Monalisa Bianca Barreto Gonçalves, brasileira, maior, 
empresária, portadora do Documento de Identidade nº 11.475.250-80 SSP/BA e inscrita 
no CPF sob o nº 033.404.355-70, residente domiciliado na Rua Zeferino Correia, n° 77, 
Cep: 45.000-520, Centro, na cidade de Vitoria da Conquista, estado da Bahia.. 
.  
  
Para execução dos serviços supramencionados. O valor estimado da contratação será no 
total RS 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais), com pagamento estima em 12 
(doze) parcelas no valor de R$ 1.200,00 (hum mil e duzentos reais). 

 
 

Ipupiara - Ba, em 05 de janeiro de 2023. 
 
 
 

Ascir Leite Santos 
Prefeito Municipal 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

 

Modalidade de Licitação 
DISPENSA 

Número 
02D/2023 

 

Objeto 

Contratação de empresa para prestação serviços na consultoria e assessoria 
especializada no Programa eSocial do Governo Federal que busca digitalizar e 
unificar o envia das informações fiscais, previdenciárias e trabalhistas das 
empresas, através Secretaria de Administração deste da Municipal Município de 
Ipupiara – Bahia. 

 

 

O Prefeito Municipal de Ipupiara estado da Bahia, usando de suas atribuições legais e 
de conformidade com a Lei Federal nº. 14.133/21 de 01/04/2021, RESOLVE adjudicar 
e homologar a decisão da Comissão de Licitação referente ao Processo de Dispensa 
de Licitação, em epigrafe, conforme dados abaixo descritos.  
  
Empresa: PRATICA ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA, inscrito no CNPJ sob n° 
36.723.593/0001- 61, situado na Rua Zeferino Correia, n“ 77, Cep: 45.000-520, 
Centro, na cidade de Vitoria da Conquista, estado da Bahia. 
Representante Legal: Sra. Monalisa Bianca Barreto Gonçalves, brasileira, maior, 
empresária, portadora do Documento de Identidade nº 11.475.250-80 SSP/BA e 
inscrita no CPF sob o nº 033.404.355-70, residente domiciliado na Rua Zeferino 
Correia, n° 77, Cep: 45.000-520, Centro, na cidade de Vitoria da Conquista, estado da 
Bahia. 
 
Valor Global estimado: RS 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais),  com 
pagamento estima em 12 (doze) parcelas no valor de R$ 1.200,00 (hum mil e 
duzentos reais), após a os trabalhos realizados e apresentação da Nota Fiscal.  
  
 
Registre-se, cumpra-se, publique-se e lavre-se o Contrato. 

 
 

Ipupiara - Ba, em 06 de janeiro de 2023. 
 
 

Ascir Leite Santos 
Prefeito Municipal 
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ATO DE RATIFICAÇÃO 
 

 

Modalidade de Licitação 
DISPENSA 

Número 
02D/2023 

 

Objeto 

Contratação de empresa para prestação serviços na consultoria e assessoria 
especializada no Programa eSocial do Governo Federal que busca digitalizar e 
unificar o envia das informações fiscais, previdenciárias e trabalhistas das 
empresas, através Secretaria de Administração deste da Municipal Município de 
Ipupiara – Bahia. 

 

 
Acolho o Parecer Jurídico da Procuradoria Geral do Município e Parecer da Comissão 
de Licitação, tornando-os parte integrante deste ato e RATIFICO o presente termo 
para que surtam os seus jurídicos e legais efeitos, autorizando a contratação da 
seguinte empresa:  
 
 
Empresa: PRATICA ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA, inscrito no CNPJ sob n° 
36.723.593/0001- 61, situado na Rua Zeferino Correia, n“ 77, Cep: 45.000-520, 
Centro, na cidade de Vitoria da Conquista, estado da Bahia. 
Representante Legal: Sra. Monalisa Bianca Barreto Gonçalves, brasileira, maior, 
empresária, portadora do Documento de Identidade nº 11.475.250-80 SSP/BA e 
inscrita no CPF sob o nº 033.404.355-70, residente domiciliado na Rua Zeferino 
Correia, n° 77, Cep: 45.000-520, Centro, na cidade de Vitoria da Conquista, estado da 
Bahia.. 
 
O valor estimado da contratação será no total RS 14.400,00 (quatorze mil e 
quatrocentos reais), com pagamento estima em 12 (doze) parcelas no valor de R$ 
1.200,00 (hum mil e duzentos reais). 
 
Tendo em vista o bom andamento dos atos inerentes a este processo, determino à 
Comissão Permanente de Licitação que proceda a publicação deste ato, nos termos 
da Lei 14.133/21 de 01/04/2021. 

 
 

Ipupiara - Ba, em 05 de janeiro de 2023. 
 
 

Ascir Leite Santos 
Prefeito Municipal 
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RESUMO DE DISPENSA LICITAÇÃO N 03D/2023 
 

 

Modalidade de Licitação 
DISPENSA 

Número 
03D/2023 

 

 

Objeto 
Contratação de empresa para prestação de serviços na manutenção e assistência 
do sistema PEGASUS do Hospital Municipal Guilhermino Pereira Machado na sede 
deste município de Ipupiara-Ba. 

 

 

 
A Comissão Permanente de Licitação torna público, nos termos da Lei Federal 14.133/21 
de 01/04/2021, o ato de Inexigibilidade, para a contratação com a empresa:  
  
  
Empresa: EQUIPE CONSULTORIA LTDA, inscrito no CNPJ sob n° 02.697.419/0001-70, 
com endereço e situada na Avenida Luiz Viana, nº 13.223, sala 313, Edifício Hangar 
Business Park, Cep.: 41.500-300, na cidade de Salvador - Bahia.   
Representada pelo seu Proprietário o Sr. Sebastiao Soares Simeão Filho, maior, 
brasileiro, casado, administrador de empresas, inscrito no RG: 09.523.817-45 expedido 
SSP/BA e do CPF: 465.685.145-00, residente e domiciliado na Estrada do Coco, 
Condomínio Residencial Maanaim, Quadra A, casa nº 23, Vila de Abrantes, Cep.: 42.840-
000, na cidade de Camaçari – Bahia. 
  

Para adquirir os materiais supramencionados. O valor da contratação será no total RS 
2.400,00 (dois mil quatrocentos reais), com pagamento em 12 (doze) parcelas, 
perfazendo um total no valor de R$ 28.800,00 (vinte e oito mil oitocentos reais). 

 
 

Ipupiara - Ba, em 05 de janeiro de 2023. 
 
 
 

Ascir Leite Santos 
Prefeito Municipal 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

 

Modalidade de Licitação 
DISPENSA 

Número 
03D/2023 

 

Objeto 
Contratação de empresa para prestação de serviços na manutenção e 
assistência do sistema PEGASUS do Hospital Municipal Guilhermino Pereira 
Machado na sede deste município de Ipupiara-Ba. 

 

 

O Prefeito Municipal de Ipupiara estado da Bahia, usando de suas atribuições legais e 
de conformidade com a Lei Federal nº. 14.133/21 de 01/04/2021, RESOLVE adjudicar 
e homologar a decisão da Comissão de Licitação referente ao Processo de Dispensa 
de Licitação, em epigrafe, conforme dados abaixo descritos.  
  
Empresa: EQUIPE CONSULTORIA LTDA, inscrito no CNPJ sob n° 02.697.419/0001-
70, com endereço e situada na Avenida Luiz Viana, nº 13.223, sala 313, Edifício 
Hangar Business Park, Cep.: 41.500-300, na cidade de Salvador - Bahia.   
Representada pelo seu Proprietário o Sr. Sebastiao Soares Simeão Filho, maior, 
brasileiro, casado, administrador de empresas, inscrito no RG: 09.523.817-45 
expedido SSP/BA e do CPF: 465.685.145-00, residente e domiciliado na Estrada do 
Coco, Condomínio Residencial Maanaim, Quadra A, casa nº 23, Vila de Abrantes, 
Cep.: 42.840-000, na cidade de Camaçari – Bahia. 
 

Valor: RS 2.400,00 (dois mil quatrocentos reais), com pagamento em 12 (doze) 
parcelas, perfazendo um total no valor de R$ 28.800,00 (vinte e oito mil oitocentos 
reais), após a os trabalhos realizados e a Nota Fiscal com as certidões atualizadas.  
  
 
Registre-se, cumpra-se, publique-se e lavre-se o Contrato. 
 

 
Ipupiara - Ba, em 06 de janeiro de 2023. 

 
 

Ascir Leite Santos 
Prefeito Municipal 
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ATO DE RATIFICAÇÃO 
 

 

Modalidade de Licitação 
DISPENSA 

Número 
03D/2023 

 

Objeto 
Contratação de empresa para prestação de serviços na manutenção e 
assistência do sistema PEGASUS do Hospital Municipal Guilhermino Pereira 
Machado na sede deste município de Ipupiara-Ba 

 

 
Acolho o Parecer Jurídico da Procuradoria Geral do Município e Parecer da Comissão 
de Licitação, tornando-os parte integrante deste ato e RATIFICO o presente termo 
para que surtam os seus jurídicos e legais efeitos, autorizando a contratação da 
seguinte empresa:  
 
 
Empresa: EQUIPE CONSULTORIA LTDA, inscrito no CNPJ sob n° 02.697.419/0001-
70, com endereço e situada na Avenida Luiz Viana, nº 13.223, sala 313, Edifício 
Hangar Business Park, Cep.: 41.500-300, na cidade de Salvador - Bahia.   
Representada pelo seu Proprietário o Sr. Sebastiao Soares Simeão Filho, maior, 
brasileiro, casado, administrador de empresas, inscrito no RG: 09.523.817-45 
expedido SSP/BA e do CPF: 465.685.145-00, residente e domiciliado na Estrada do 
Coco, Condomínio Residencial Maanaim, Quadra A, casa nº 23, Vila de Abrantes, 
Cep.: 42.840-000, na cidade de Camaçari - Bahia.  
 
O valor da contratação será no total RS 2.400,00 (dois mil quatrocentos reais), com 
pagamento em 12 (doze) parcelas, perfazendo um total no valor de R$ 28.800,00 
(vinte e oito mil oitocentos reais). 
 
Tendo em vista o bom andamento dos atos inerentes a este processo, determino à 
Comissão Permanente de Licitação que proceda a publicação deste ato, nos termos 
da Lei 14.133/21 de 01/04/2021. 

 
 

Ipupiara - Ba, em 05 de janeiro de 2023. 
 
 

Ascir Leite Santos 
Prefeito Municipal 
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CONTRATO Nº 11/2023 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA - BAHIA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2022 

Processo Administrativo n° 20/2022 
 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS Nº 11/2023, QUE FAZEM ENTRE SI O 

MUNICIPIO DE IPUPIARA-BA, E A EMPRESA ACNET 

PROVIDER O SEU PROVEDOR DE INTERNET ME. 

 

O MUNICÍPIO DE IPUPIARA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça 

Santos Dumont, nº 101, centro – Ipupiara - Ba, inscrito no CNPJ sob o nº 13.798.384/0001-81, neste ato 

representado pelo Chefe do Poder Executivo o Sr. ASCIR LEITE SANTOS, maior brasileiro, agente 

político, portador do CPF nº 471.579.415-20 e da cédula de identidade nº 04.443.294-15 SSP/BA, com 

endereço residencial à Rua Rui Barbosa, s/n, centro, Cep.: 47.590-000, na cidade de Ipupiara – estado 

da Bahia, e figura neste ato como cooparticipantes o O FUNDO MUNICÍPAL DE SAUDE, pessoa 

jurídica de direito público, com sede na Praça Santos Dumont, nº 101, centro – Ipupiara - Ba, inscrito no 

CNPJ sob o nº 12.211.436/0001-09, neste ato representado por seu gestor, designado pelo Decreto nº 

03/2021 de 04 de janeiro de 2021, o Sr. Antonio Sodre Figueiredo, maior, brasileiro, casado, portador do 

CPF nº 471.583.955-53 e da cédula de identidade nº 04.908.669-30 expedido por SSP/BA, com 

endereço residencial à Avenida Marechal Castelo Branco, s/n, centro, Cep.: 47.590-000, na cidade de 

Ipupiara – estado da Bahia, e O FUNDO MUNICÍPAL DE EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de direito 

público, com sede na Praça Santos Dumont, nº 101, centro – Ipupiara - Ba, inscrito no CNPJ sob o nº 

06.077.123/0001-07, neste ato representado por seu gestor, designado pelo Decreto nº 02/2021 de 04 

de janeiro de 2021, o Sr. Ageu Queiroz Silva Sodré, maior, brasileiro, casado, portador do CPF nº 

427.551.235-91 e da cédula de identidade nº 193.449-30 expedida por SSP/BA, com endereço 

residencial à Rua Artur Gomes, s/n, centro, Cep.: 47.590-000, na cidade de Ipupiara – estado da Bahia, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, processo 

administrativo nº 20/2022, RESOLVE registrar os preços da  empresa ACNET PROVIDER – O SEU 

PROVEDOR DE INTERNET ME, inscrita no CNPJ sob n° 19.450.740/0001-58, com sede na Rua Rui 

Barbosa, n 35-A, Cep.: 47.590-000, na cidade de Ipupiara – Bahia, neste ato representado pelo Sr. Alan 

Charles Alves Leite , maior, brasileiro, casado, empresario, portador da Carteira Nacional de Habilitação 

nº 01956771403, orgao expedidor DETRAN-BA e do CPF nº 912.992.505-30, residente e comiciliado na 

Rua Rui Barbosa, nº 35-A, centro, CEP. 47.590-000, na cidade de Ipupiara, estado da Bahia, doravante 

denominado CONTRATATA, tendo em vista o que consta no Processo nº 20/2022 e em observância às 

disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do 

Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018 e da 

Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, decorrente do Pregão por Sistema de Registro de Preços nº 20/2022, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é Contratação de empresa especializada para execução dos 

serviços de SCM (serviço de comunicação multimídia) na liberação de acesso à internet, com link 

interligado via fibra óptica e suporte técnico do citado link, para os setores administrativos da Prefeitura 

Municipal de Ipupiara-Ba. 
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1.2.  Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo, e à proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇAO DO PRODUTO UNID QUAT 
PREÇO PREÇO 

UNITARIO TOTAL 

1 

SERVIÇOS DE SCM (SERVIÇO DE 
COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA)NA 
LIBERAÇÃO DE ACESSO À INTERNET, 
COM LINK DE 90 MEGAS, INTERLIGA 
VIA FIBRA OPTICA E SUPORTE 
TECNICO DO CITADO LINK, PARA A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO. 

MES 12 R$ 1.000,00 R$ 12.000,00 

2 

SERVIÇOS DE SCM (SERVIÇO DE 
COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA)NA 
LIBERAÇÃO DE ACESSO À INTERNET, 
COM LINK DE 80 MEGAS, INTERLIGA 
VIA FIBRA OPTICA E SUPORTE 
TECNICO DO CITADO LINK, PARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. 

MES 12 R$ 1.000,00 R$ 12.000,00 

3 

SERVIÇOS DE SCM (SERVIÇO DE 
COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA)NA 
LIBERAÇÃO DE ACESSO À INTERNET, 
COM LINK DE 70 MEGAS, INTERLIGA 
VIA FIBRA OPTICA E SUPORTE 
TECNICO DO CITADO LINK, PARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. 

MES 12 R$ 1.250,00 R$ 15.000,00 

TOTAL  R$ 39.000,00 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de 

06/01/2023 e encerramento em 31/12/2023, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o  

limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente e seja 

observado o disposto no Anexo IX da IN SEGES/MP n.º 05/2017, atentando, em especial, para o 

cumprimento dos seguintes requisitos:  

2.1.1. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza 

continuada;  

2.1.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que 

os serviços tenham sido prestados regularmente;  

2.1.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

realização do serviço;  

2.1.4. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a 

Administração;  

2.1.5. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;  

2.1.6. Seja comprovado que a contratada mantém as condições iniciais de habilitação. 
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2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor mensal da contratação é de R$ 3.250,00 (tres mil e duzentos e cinquenta reais), perfazendo 

o valor total de R$ 39.000,00 (trinta e nove mil reais). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA 

dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento da União, para o exercício de 2021, na classificação abaixo: 

  Órgão: 02000 - PREFEITURA MUNICIPAL 
Unidade Gestora: 02300-Secretária de Administração;  
Programa de Trabalho; 04.122.0003 - 2006 — Manutenção da Sec. De Administração; 
Fonte; 0100.000; 
Unidade Gestora; 02500- Sec. De Educação, Cultura Esporte e Lazer: 
Ação; 28.366.0056 - 2013 - Manutenção do Ensino Fundamental; 

Fonte: 0101.001; 

Programa de Trabalho: 28.366.0056 - 2020 - Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEF 40%. 
Fonte: 0119,019; 
Unidade Gestora: 02600- Secretária de Saúde; 
Programa de Trabalho: 10.302.0085 - 2023 - Manutenção Do Fundo Municipal De Saúde – Recursos 
Prorpios; 
Fonte: 0102.002; 
Programa de Trabalho: 10.302.0085 - 2026 - Manutenção e Execução do PSF - Programa Saúde da 
Familia; 
Fonte: 0114.014; 
Programa de Trabalho: 10.302.0085 - 2051 - OUTROS PROGRAMAS DA SAUDE (ESTADO/UNIÃO) 
Fonte; 0114.014; 

 
Elemento Despesa: 3390.39.00.00- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

 

No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios 

para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício 

financeiro. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.  

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO. 

6.1. As regras acerca do reajustamento de preços em sentido amplo do valor contratual (reajuste em 

sentido estrito e/ou repactuação) são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo deste Contrato. 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do 

Termo de Referência, anexo do Edital. 

8. CLÁUSULA OITAVA – MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 

8.1. O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que 

serão empregados, a disciplina do recebimento do objeto e a fiscalização pela CONTRATANTE são 

aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, 

anexo do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

11.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do 

art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem 

prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

11.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.  

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados e precedidos de autorização da 

autoridade competente, assegurando-se à CONTRATADA o direito ao contraditório, bem como à prévia 

e ampla defesa. 

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3. Indenizações e multas. 

11.5. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das contribuições 

sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à rescisão do contrato por ato unilateral e 

escrito do CONTRATANTE e à aplicação das penalidades cabíveis (art. 8º, inciso IV, do Decreto n.º 

9.507, de 2018).  

11.6. Quando da rescisão, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pela CONTRATADA das 

verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que os empregados serão realocados em outra 

atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho (art. 64 a 66 da 

IN SEGES/MP n.º 05/2017). 

11.7. Até que a CONTRATADA comprove o disposto no item anterior, a CONTRATANTE reterá: 
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11.7.1. A garantia contratual, prestada com cobertura para os casos de descumprimento das obrigações 

de natureza trabalhista e previdenciária pela CONTRATADA, que será executada para reembolso dos 

prejuízos sofridos pela Administração, nos termos da legislação que rege a matéria; e  

11.7.2. Os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao 

inadimplemento, até que a situação seja regularizada. 

11.8. Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte da 

CONTRATADA no prazo de quinze dias, a CONTRATANTE poderá efetuar o pagamento das obrigações 

diretamente aos empregados da CONTRATADA que tenham participado da execução dos serviços 

objeto do contrato. 

11.9. O CONTRATANTE poderá ainda: 

11.9.1. Nos casos de obrigação de pagamento de multa pela CONTRATADA, reter a garantia prestada a 

ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e 

11.9.2. Nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à 

Administração, nos termos do inciso IV do art. 80 da Lei n.º 8.666, de 1993, reter os eventuais créditos 

existentes em favor da CONTRATADA decorrentes do contrato. 

11.10. O contrato poderá ser rescindido no caso de se constatar a ocorrência da vedação estabelecida 

no art. 5º do Decreto n.º 9.507, de 2018. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES 

12.1. É vedado à CONTRATADA: 

12.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

12.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, 

bem como do ANEXO X da IN/SEGES/MP nº 05, de 2017. 

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 

normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 

Oficial dos Municipios, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 

16.1.  É eleito o Foro da Comarca de Oliveiras dos Brejinhos-Ba, para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 

55, §2º, da Lei nº 8.666/93.  

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) 

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e por duas 

testemunhas.  

Ipupiara – Bahia, em 06 de janeiro de 2023. 
 
 
 

_____________________________________ 

MUNICIPIO DE IPUPIARA 

CNPJ: 13.798.384/0001-81 

Sr. Ascir Leite Santos 

Prefeito Municipal 

 

 
_____________________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
CNPJ: 12.211.436/0001-09 

Sr. Antônio Sodré Fiqueiredo 
Secretário Municipal de Saúde 

 
 
 

_________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ: 06.077.123/0001-07 
Ageu Queiroz Silva Sodré 

Secretário Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

 

 
 

 
ACNET PROVIDER – O SEU PROVEDOR DE INTERNET - ME 

Sr. Alan Charles Alves Leite 

Empresa Contratada 
 
 

TESTEMUNHAS: 

 
1-                                                                                           CPF: 

 

2-                                                                                       CPF: 
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CONTRATO N 12/2023 
 

 

Contrato que entre se fazem de um lado a Contrato que entre se fazem de um lado a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA, ESTADO DA BAHIA, Pessoa Jurídica de 
Direito Público Interno, com sede na Praça Santos Dumont, nº.101, Bairro, centro, inscrita 
no CNPJ sob Nº. 13.798.384/0001-81, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. 
Ascir Leite Santos, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na residente e 
domiciliado na Rua Rui Barbosa, s/n, centro, Cep.: 47.590000, na cidade de Ipupiara – 
estado da Bahia, a seguir denominada simplesmente CONTRATANTE, Pessoa Fisica 
ZILDO MARIANO DE ALMEIDA, brasileiro, maior, casado, inscrito no CPF: 004.658.775-
67, residente e domiciliado na Rua Adelino Alves de Oliveira, 09, Centro, CEP: 47.590-
000, Ipupiara - BA, doravante denominado de CONTRATADO, com base nas disposições 
da Lei n° 8.666/93, modificada pela Lei n 8.993/94, resolvem celebrar o presente Contrato 
de Prestação de Serviços, firmam o presente contrato, observada a Inexigibilidade nº. 
30IN/2022, mediante as cláusulas e condições seguintes:  
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO  

1.1 - O presente instrumento tem por objeto contratação de serviços artísticos para a 
realização de shows musical em Praça Publica na realização dos festejos tradicionais 
do São Braz no Povoado de Tanquinho no dia 07 de janeiro de 2023, promovido pela 
municipalidade deste Município de Ipupiara – BA., de acordo com a proposta 
apresentada no ato do processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 30IN/2022.  

ARTISTA/BANDA DATA DA 
APRESENTAÇÃO 

HORARIO INICIAL DA 
APRESENTAÇÃO 

GEGE ALMEIDA 07/01/2023 23h00min 

 
Paragrafo Único: O contrato será executado sob o regime descrito no Art. 6°, inciso 

VIII, letra (a), da Lei 8.666/93.  
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS APRESENTAÇÕES 
 
2.1 - A CONTRATADA, por força do presente contrato deverá realizar SHOWS 
ARTITISCOS, com a banda abaixo especializada, nas seguintes condições. 

 
a) GEGE ALMEIDA - (dia 07/01/2023), com inicio do show às 23h00min e 

termino às 01h00min (dia 08/01/2023), em horas interruptas.   
 

2.2 - O regime de execução é por valor mensal, com pagamento em duas parcelas, 
conforme nota fiscal apresentada, em obediência ao processo de Inexigibilidade nº 
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30IN/2022, que a este integra, independentemente de transcrição, e à Lei Federal N° 
8.666 de 21/06/1993.    
 
CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR E PAGAMENTO  
 
3.1 - Pelos serviços ora contratados, a CONTRATANTE, pagará ao CONTRATADO pela 
quantia de R$ 1.053,00 (seis mil reais), pagáveis em 01 (uma) única parcela após a 
realização do evento. 

 

ARTISTA/BANDA VALOR R$ 

GEGE ALMEIDA R$ 1.053,00 (mil e cinqüenta e três reais) 

 
  
CLÁUSULA QUARTA – VIGENCIA: 
4.1 - A vigência do Contrato se inicia na data de sua assinatura e expira-se no dia 
10/01/2023, findando este prazo as partes não terão nenhumas obrigações pra com a 
outra, salvo pagamentos que por ventura estejam pendentes.  

 
CLÁUSULA QUINTA - ORIGEM DOS RECURSOS  
 
5.1 - As despesas decorrentes da execução desse instrumento contratual com base no 
Processo de Inexigibilidade nº 30IN/2022 correrão à conta de recursos constantes de 
dotações consignadas no Orçamento Municipal para o exercício corrente, a saber:  
 
Órgão: 02000 - PREFEITURA MUNICIPAL 
Unidade Gestora: 02500- Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte Lazer; 
Atividade: 13.812.0007: 2012 – Comemoração e Festividades: 
Fonte: 0100.000  
Elemento da Despesa: 33.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física; 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA VINCULAÇÃO:  
 
6.1 - O presente contrato está vinculado ao Processo Licitatório de Inexigibilidade n°. 
30IN/2022, baseado no art. 25, ínc.lll, da Lei n°. 8.666/93 é inexigível licitação publica. 

  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA FORMA DE EXECUÇÃO: 
 
7.1 - Será feito de acordo com o previsto na Lei n°. 8.866/93:  

a) A execução do objeto do presente contrato será acompanhada e fiscalizada por 
um representante da Administração;  
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CLÁUSULA OITAVA - DA RECISSÃO: 
 
8.1 - A CONTRATANTE poderá rescindir, unilateralmente, este Contrato, independente 
de interpelação judicial ou extrajudicial, sempre que ocorrer por parte da CONTRATADA: 
8.1.1 - O não cumprimento, ou cumprimento irregular, de cláusulas contratuais, 
especificações ou prazos;  
 8.1.2 - Ao caso de dolo, culpa simulação ou fraude na execução do contrato;  
 8.1.3 - Quando pela reiteração de impugnação feita pela CONTRATANTE, fica 
evidenciada a incapacidade do CONTRATO, para ter execução ao Contrato, ou por 
prosseguir na sua execução;  
 8.1.4 - Se o CONTRATADA transferir o presente Contrato, ou a sua execução, no todo 
ou em parte, sem prévia autorização da CONTRATANTE e quando for da conveniência 
da administre;  
 8.1.5 - A subcontratação total ou parcial do objeto deste contrato, a associação da 
CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a 
fusão, cisão ou incorporação sem a prévia autorização por escrito da CONTRATANTE;  
 8.1.6 - O desatendimento pela CONTRATADA das determinações regulares da 
Fiscalização da CONTRATANTE, bem como dos seus superiores;  
 8.1.7 - O cometimento reiterado de faltas na execução do contrato, anotadas na forma na 
Lei n° 8.666/93, modificada pela Lei n 8.993/94;  
 8.1.8 - A decretação de falência, insolvência ou concordata da CONTRATADA;  
 8.1.8.1 - No caso de concordata é facultado à CONTRATANTE manter o contrato, com a 
CONTRATADA, assumindo ou não o controle das atividades que julgar necessárias, a 
seu exclusivo juízo, de forma a permitir a conclusão da entrega dos itens licitados sem 
prejuízo à Administração;  
 8.1.9 - A dissolução da CONTRATADA;  
 8.1.10 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
CONTRATADA, que prejudique a execução do contrato;  
 8.1.11 - Ocorrendo a rescisão nos termos do item 8.1 acima citado, acarretará para a 
CONTRATADA, as consequências contidas na Lei n° 8.666/93, modificada pela Lei n 
8.993/94, sem prejuízo de outras sanções previstas na citada Lei.  
 8.2 - A rescisão contratual poderá também ocorrer das seguintes formas: 
8.2.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos acima 
enumerados nos itens de 8.1.1 a 8.1.10, ou outros contidos na Lei n° 8.666/93, modificada 
pela Lei n 8.993/94;  
 8.2.2 - Amigável, por acordo entre as partes CONTRATANTES, desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE;  
 8.2.2.1 - A rescisão amigável ou administrativa deverá ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente da CONTRATANTE;  
 8.2.2.2 - Quando a rescisão ocorrer, sem culpa da CONTRATADA, será ressarcido a 
este os prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo direito a:  
 a) Devolução da garantia;  
b) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;   
c) Pagamento do custo de desmobilização;  
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 8.2.3 - Judicial, nos termos da legislação em vigor.  
  
CLÁUSULA NONA – DAS MULTAS  
9.1 - Ressalvados os casos de força maior, devidamente comprovado, a juízo da 
CONTRATANTE, o Contratado incorrerá em multa, quando houver descumprimento das 
obrigações assumidas no presente termo:  

9.1.1 - O valor da multa será de 5% (cinco por cento), incidente sobre o valor do 
contrato, em qualquer hipótese;  

9.1.2 - A CONTRATADA assiste o direito de pedir reconsideração, por escrito, à 
CONTRATANTE, dentro de 72 horas, contadas da data da notificação recebida, que será 
decidida em três dias, relevando ou não a multa;  

9.1.3 - O não cumprimento das obrigações aqui assumidas pela CONTRATADA 
poderá, ainda, a critério da CONTRATANTE, ensejar:  

a) Advertência escrita;  
b) Suspensão do direito de licitar com o Município;  
c) Declaração de inidoneidade para licitar na Administração Pública.  
9.1.4 - Se sujeita, ainda, a CONTRATADA, às multas que lhe serão impostas em 

razão de violação de cláusulas do Contrato. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA – DA PUBLICAÇÃO:  
10.1 - O presente contrato será publicado no DOE diário oficial eletrônico do município, 
para que surtos efeitos legais. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO REGIME: 
11.1 - O regime da execução do contrato firmado é o de execução direta, conforme 
definido no art. 10, inciso I da Lei 8.666/93.  
  
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – REAJUSTES FINANCEIROS: 
12.1 - Se houver, na vigência do contrato, motivos amplamente justificados e, desde que, 
aceitos pela CONTRATANTE, poderá o contrato ser reajustado através de termos 
aditivos. 
 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES: 
 
13.1 - Os direitos e responsabilidade das partes ficam adstritos a cláusulas contratuais e a 
tudo quanto for regulamentado pela lei 8.666/93 e posteriores modificações. 
 
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO: 
 
14.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Oliveiras dos Brejinhos - Bahia, para dirimir as 
questões oriundas do presente Termo, renunciando as parte a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.  
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E por estarem assim justos e contratados, declaram ambas as partes aceitar todas 
as disposições estabelecidas nas Cláusulas do presente Contrato, bem como observar 
fielmente outras disposições legais e regulamentares sobre o assunto, firmando-o em 02 
(duas) vias de igual teor e forma na presença de duas testemunhas também signatárias. 
  

 
Ipupiara - Bahia, em 06 de janeiro de 2023. 

  
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA 
Sr. Ascir Leite Santos 

CONTRATANTE 
 
 
 

ZILDO MARIANO DE ALMEIDA  
CONTRATADA 

 
 
 
Testemunhas:  
  
1. ____________________________ 2. ______________________________   
  
CPF:................................................. CPF:....................................................... 
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EXTRATO DE CONTRATO N 12/2023 

 
 

Modalidade de Licitação 
INEXIGIBILIDADE 

Número 
30IN/2022 

 

 

Objeto 

Contratação de serviços artísticos para a realização de shows musical em Praça 
Publica na realização dos festejos tradicionais do São Braz no Povoado de 
Tanquinho no dia 07 de janeiro de 2023, promovido pela municipalidade deste 
Município de Ipupiara – BA.. 

 

 

 
Contratante:  
 
Prefeitura Municipal de Ipupiara - Bahia  
 
Empresa contratada:  
  
Empresa: GEGE ALMEIDA, inscrito no CPF: 004.658.775-67 e endereço na Rua Adelino 
Alves de Oliveira, 09, Centro, CEP: 47.590-000, Ipupiara - BA. 
 
Representante Legal: Zildo Mariano de Almeida, brasileiro, maior, casado, inscrito no 
CPF: 004.658.775-67, residente e domiciliado na Rua Adelino Alves de Oliveira, 09, 
Centro, CEP: 47.590-000, Ipupiara - BA. 
 
Valor do Contrato: R$ 1.053,00 (mil e cinqüenta e três reais). 
 
 
Data da Assinatura: 06/01/2023 
 
Validade: 10/01/2023 
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CONTRATO N 13/2023 
 

Contrato que entre se fazem de um lado a Contrato que entre se fazem de um lado a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA, ESTADO DA BAHIA, Pessoa Jurídica de 
Direito Público Interno, com sede na Praça Santos Dumont, nº.101, Bairro, centro, inscrita 
no CNPJ sob Nº. 13.798.384/0001-81, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. 
Ascir Leite Santos, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na residente e 
domiciliado na Rua Rui Barbosa, s/n, centro, Cep.: 47.590000, na cidade de Ipupiara – 
estado da Bahia, a seguir denominada simplesmente CONTRATANTE e a Pessoa Física 
TAIANY MAGALHÃES BOMFIM, inscrito no CPF: 010.193. 995-70 e no Registro Geral 
08.660.992-04 expedido por SSP/BA, com endereço na Rua F, Quadra F, Morada do Bem 
Querer, Universitário - Vitoria da Conquista – Ba, residente e domiciliado no mesmo 
endereço acima, doravante denominado de CONTRATADO, com base nas disposições 
da Lei Federal nº 14.133/21 de 01/04/2021, resolvem celebrar o presente Contrato de 
Prestação de Serviços, firmam o presente contrato, observada a Dispensa de Licitação nº. 
30D/2022, mediante as cláusulas e condições seguintes:  
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO  
1.1 - O presente instrumento tem por objeto contratação de serviços técnicos 
especializados na área de assessoria configuração e remessa de arquivos para 
alimentação do Sistema Integrado de Gestão e Auditoria do Tribunal de Contas dos 
Municípios, no intuito de dar continuidade aos trabalhos administrativos e contábeis, deste 
município de Ipupiara - Bahia, conforme processo de Dispensa de Licitação nº 30D/2022.  
  
CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO  
2.1 - O regime de execução é por valor mensal, com pagamento em 12 (doze) parcelas, 
conforme nota fiscal apresentada, em obediência ao processo de Dispensa de Licitação 
nº 30D/2022, que a este integra, independentemente de transcrição, e à Lei Federal N° 
8.666 de 21/06/1993, e suas alterações introduzidas pela Lei Federal N° 14.133/21 de 
01/04/2021.    
 
CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZOS  
3.1 – O prazo para execução deste instrumento contratual será de 06 de janeiro a 31 de 
dezembro de 2023, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos a critério da 
Administração Pública, até o limite de sessenta meses e o limite do valor para a espécie 
da licitação; 
 
3.2 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em 
desacordo com o Contrato;  
  
CLÁUSULA QUARTA – PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
4.1 - Pela execução do Contrato a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de 
RS 20.400,00 (vinte mil e quatrocentos reais), pagáveis e amortizáveis em 12 (doze) 
parcelas iguais de R$ 1.700,00 (hum mil cinquenta e três reais).  



SextaFeira

06 de Janeiro de 2023

Edição nº 1083

ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA 
Praça Santos Dumont, 101 – Fone: (77)3646-1067 – CEP:47.590-000 

  Inscrição no CNPJ: 13.798.384/0001-81 

  E-mail: ipupiara-ba@uol.com.br . 

 

 

 

 
4.2 - Desde que as faturas estejam em conformidade com o Contrato, a CONTRATANTE, 
efetuará o pagamento em até 10 (dez) dias úteis da apresentação das mesmas, com 
crédito na conta bancária de opção da CONTRATADA.  
  
CLÁUSULA QUINTA - ORIGEM DOS RECURSOS  
As despesas decorrentes da execução desse instrumento contratual com base no 
Processo de Dispensa nº 30D/2022 correrão à conta de recursos constantes de dotações 
consignadas no Orçamento Municipal para o exercício corrente, a saber:  
 
Órgão: 02000 - PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Gestora: 02400- Secretária de Finanças: 
 
Ação:04.122.0004 - 2007 - Manutenção do Setor de Finanças/Tesouraria/Contabilidade e 
Tributos 
Fonte: 0100.000 

Elemento de Despesas: 
3390.36.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA. 
 

 CLÁUSULA SEXTA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES CONTRATANTES   
6.1 - DA CONTRATADA:  
6.1.1 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em 
conformidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação;  
  
6.1.2 - A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, 
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento 
pelo órgão interessado;  
  
6.1.3 - A CONTRATADA é obrigada a reparar, remover, reconstruir ou substituir, suas 
expensas, no total ou em partes, em que se verificarem, defeitos ou incorreções que 
prejudique o fornecimento dos produtos constantes do objeto deste contrato. 
 
6.1.4 - Comunicar imediatamente à CONTRATANTE, qualquer alteração que, porventura 
venha a sofrer em seu contrato social;  
  
6.1.5 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por eles assumidas todas as condições de habilitação 
e qualificação exigida na Licitação;  
  
6.1.6 - A CONTRATADA assume inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos 
causados à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de dolo ou culpa, negligência, 
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imperícia ou imprudência, na execução do objeto deste Contrato, diretamente, por seus 
prepostos e/ou empregados, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a 
fiscalização ou acompanhamento feito pela CONTRATANTE ou por seus prepostos.    
  
6.1.7 - Reconhecer os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa 
prevista na Lei 14.133/21 de 01/04/2021;  
  
6.1.8 - A CONTRATADA assumirá a responsabilidade total pela execução do objeto deste 
Contrato.  
  
6.2 - DA CONTRATANTE:  
6.2.1 - Pagar conforme estabelecido na Cláusula Quarta, as obrigações financeiras 
decorrentes do presente Contrato, na integralidade dos seus termos;  
  
6.2.2 – A fiscalização da execução do objeto deste contrato será feita por técnicos da 
CONTRATANTE ou por equipe especializada, designada.  
  
6.2.3 - Poderá a fiscalização ordenar a suspensão total ou parcial do fornecimento, caso 
não sejam atendidas, dentro de 48 (quarenta e oito) horas, as reclamações que fizer, sem 
prejuízo de outras sanções que possam se aplicar a CONTRATADA.  
  
CLÁUSULA SÉTIMA – ISENÇÃO DE PENALIDADE  
7.1 - Considerando que os pagamentos serão efetuados após o fornecimento, não 
havendo assim nenhum risco futuro para o Município, contudo fica estipulado multa de 
30% (trinta por cento) incidindo sobre violação das cláusulas deste Contrato, inclusive no 
caso de vicio na qualidade constatada.  
  
CLÁUSULA OITAVA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO: 
8.1 - A CONTRATANTE poderá rescindir, unilateralmente, este Contrato, independente de 
interpelação judicial ou extrajudicial, sempre que ocorrer por parte da CONTRATADA: 
8.1.1 - O não cumprimento, ou cumprimento irregular, de cláusulas contratuais, 
especificações ou prazos;  
 8.1.2 - A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a 
impossibilidade do fornecimento dos produtos solicitados, nos prazos e condições 
estipulados;  
 8.1.3 - O atraso injustificado no início do fornecimento;  
 8.1.4 - A paralisação da entrega dos produtos, sem justa causa e prévia comunicação à 
CONTRATANTE;  
 8.1.5 - A subcontratação total ou parcial do objeto deste contrato, a associação da 
CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a 
fusão, cisão ou incorporação sem a prévia autorização por escrito da CONTRATANTE;  
  
8.1.6 - O desatendimento pela CONTRATADA das determinações regulares da 
Fiscalização da CONTRATANTE, bem como dos seus superiores;  
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 8.1.7 - O cometimento reiterado de faltas na execução do contrato, anotadas na forma na 
Lei 14.133/21 de 01/04/2021;  
 8.1.8 - A decretação de falência, insolvência ou concordata da CONTRATADA;  
 8.1.8.1 - No caso de concordata é facultado à CONTRATANTE manter o contrato, com a 
CONTRATADA, assumindo ou não o controle das atividades que julgar necessárias, a 
seu exclusivo juízo, de forma a permitir a conclusão da entrega dos itens licitados sem 
prejuízo à Administração;  
 8.1.9 - A dissolução da CONTRATADA;  
 8.1.10 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
CONTRATADA, que prejudique a execução do contrato;  
 8.1.11 - Ocorrendo a rescisão nos termos do item 8.1 acima citado, acarretará para a 
CONTRATADA, as consequências contidas na Lei 14.133/21 de 01/04/2021, sem prejuízo 
de outras sanções previstas na citada Lei.  
 8.2 - A rescisão contratual poderá também ocorrer das seguintes formas: 
 8.2.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos acima 
enumerados nos itens de 8.1.1 a 8.1.10, ou outros contidos na Lei 14.133/21 de 
01/04/2021;  
8.2.2 - Amigável, por acordo entre as partes CONTRATANTES, desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE;  
 8.2.2.1 - A rescisão amigável ou administrativa deverá ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente da CONTRATANTE;  
 8.2.2.2 - Quando a rescisão ocorrer, sem culpa da CONTRATADA, será ressarcido a este 
os prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo direito a:  
 a) Devolução da garantia;  
 b) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;   
 c) Pagamento do custo de desmobilização;  
 8.2.3 - Judicial, nos termos da legislação em vigor.  
  
CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO  
9.1 - O extrato do presente contrato deverá ser publicado no mural da Prefeitura e no site 
oficial do município, no prazo estabelecido na Lei 14.133/21 de 01/04/2021. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA – DA VINCULAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  
10.1 - O Contrato nº 13/2023, está vinculado ao processo de Dispensa de Licitação nº 
30D/2022, conforme Lei 14.133/21 de 01/04/2021, e adjudicado o Profissional TAIANY 
MAGALHÃES BOMFIM. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONDIÇÕES GERAIS: 
11.1 - Serão de propriedade exclusiva da CONTRATANTE, os relatórios, mapas viários, 
planos estatísticos e quaisquer outros documentos elaborados pela CONTRATADA, 
referente ao objeto executado por ela;  
 11.2 - A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a execução 
deste Contrato, quando necessário por conveniência da Administração, respeitados os 
limites legais e os direitos assegurados à CONTRATADA;  
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 11.3 - Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição, o Edital e seus 
Anexos e a Proposta de Preços da CONTRATADA; 
11.4 – Não Será permitidos a CONTRATADA, Sub-empreitar de forma parcial ou, ainda, 
sub-rogar este Contrato;  
 11.5 – Este contrato é regido pela Lei nº. 8.666/93, a fim de dirimir alguma dúvida em 
casos omissos.  
  
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FORO  
 
12.1 - As partes signatárias deste Contrato elegem o Foro da Comarca de Oliveiras dos 
Brejinhos, do Estado da Bahia, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.  E por estarem justas e contratadas, assinam o presente Contrato, 
em 03 (três) vias de igual teor e único efeito, na presença das testemunhas abaixo.  
  

 
Ipupiara - Bahia, 06 de janeiro de 2023. 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA 
Sr. Ascir Leite Santos 

CONTRATANTE 
 
 
 

TAIANY MAGALHÃES BOMFIM  
CPF: 010.193. 995-70  

CONTRATADA 
 
 
Testemunhas:  
  
1. ____________________________ 2. ______________________________   
  
 
CPF:................................................. CPF:....................................................... 
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EXTRATO DE CONTRATO N 13/2023 
 

 

Modalidade de Licitação 
DISPENSA 

Número 
30D/2022 

 

 

Objeto 

Contratação de serviços técnicos especializados na área de assessoria 
configuração e remessa de arquivos para alimentação do Sistema Integrado de 
Gestão e Auditoria do Tribunal de Contas dos Municípios, no intuito de dar 
continuidade aos trabalhos administrativos e contábeis, deste município de Ipupiara 
- Bahia. 

 

 

 
Contratante:  
 
Prefeitura Municipal de Ipupiara - Bahia  
 
Contratada: TAIANY MAGALHÃES BOMFIM 
CPF: 010.193. 995-70 
RG: 08.660.992-04 SSP/BA 
Endereço: Rua F, Quadra F, Morada do Bem Querer, Universitário - Vitoria da Conquista 
– Ba 
.  
   
 
Valor do Contrato: RS 20.400,00 (vinte mil e quatrocentos reais), pagáveis e amortizáveis 
em 12 (doze) parcelas iguais de R$ 1.700,00 (hum mil cinquenta e três reais).  

 
 
Data da Assinatura: 06/01/2023 
 
Validade: 31/12/2023 
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CONTRATO N 14/2023 
 

Contrato que entre se fazem de um lado a Contrato que entre se fazem de um lado a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA, ESTADO DA BAHIA, Pessoa Jurídica de 
Direito Público Interno, com sede na Praça Santos Dumont, nº.101, Bairro, centro, inscrita 
no CNPJ sob Nº. 13.798.384/0001-81, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. 
Ascir Leite Santos, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na residente e 
domiciliado na Rua Rui Barbosa, s/n, centro, Cep.: 47.590000, na cidade de Ipupiara – 
estado da Bahia, a seguir denominada simplesmente CONTRATANTE a empresa AR – 
TUR E EVENTOS, inscrito no CNPJ sob Nº 22.138.216/0001-50, sediada na Av. Jonival 
Lucas, n 20, Sala, Bairro Centro, Cep.: 47.590-000, na cidade de Ipupiara – Bahia, 
representante legal o Sr. André Silva Novais, maior, brasileiro, inscrito na RG nº 
23.312.830-82 expedito por SSP/BA e no CPF: 027.672.995-17, residente e domiciliado 
Av. Jonival Lucas, n 20, casa, Bairro Centro, Cep.: 47.590-000, na cidade de Ipupiara - 
Bahia, doravante denominado de CONTRATADO, com base nas disposições da Lei 
Federal nº 14.133/21 de 01/04/2021, resolvem celebrar o presente Contrato de Prestação 
de Serviços, firmam o presente contrato, observada a Dispensa de Licitação nº. 
29D/2022, mediante as cláusulas e condições seguintes:  
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO  
1.1 - O presente instrumento tem por objeto contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de mestre de cerimônia em eventos institucionais oficiais desta 
Prefeitura no município de Ipupiara, estado da Bahia, conforme processo de Dispensa de 
Licitação nº 29D/2022.  
  
CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO  
2.1 - O regime de execução é por valor mensal, com pagamento em 12 (doze) parcelas, 
conforme nota fiscal apresentada, em obediência ao processo de Dispensa de Licitação 
nº 29D/2022, que a este integra, independentemente de transcrição, e à Lei Federal N° 
8.666 de 21/06/1993, e suas alterações introduzidas pela Lei Federal N° 14.133/21 de 
01/04/2021.    
 
CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZOS  
3.1 – O prazo para execução deste instrumento contratual será de 06 de janeiro a 31 de 
dezembro de 2023, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos a critério da 
Administração Pública, até o limite de sessenta meses e o limite do valor para a espécie 
da licitação; 
 
3.2 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em 
desacordo com o Contrato;  
  
CLÁUSULA QUARTA – PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
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4.1 - Pela execução do Contrato a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de 
RS 12.636,00 (doze mil e seiscentos e trinta e seis reais),  pagáveis e amortizáveis em 12 
(doze) parcelas iguais de R$ 1.053,00 (hum mil cinquenta e três reais). 
  
4.2 - Desde que as faturas estejam em conformidade com o Contrato, a CONTRATANTE, 
efetuará o pagamento em até 10 (dez) dias úteis da apresentação das mesmas, com 
crédito na conta bancária de opção da CONTRATADA.  
  
CLÁUSULA QUINTA - ORIGEM DOS RECURSOS  
As despesas decorrentes da execução desse instrumento contratual com base no 
Processo de Dispensa nº 29D/2022 correrão à conta de recursos constantes de dotações 
consignadas no Orçamento Municipal para o exercício corrente, a saber:  
 
Órgão: 02000 - PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentaria: Secretaria de Administração; 

Programa de Trabalho: 04.122.0003 - 2006 - Manutenção da Secretaria de Administração;  

Fonte: 0100.000;  

Elemento da Despesa: 33.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica; 

 

 CLÁUSULA SEXTA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES CONTRATANTES   
6.1 - DA CONTRATADA:  
6.1.1 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em 
conformidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação;  
  
6.1.2 - A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, 
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento 
pelo órgão interessado;  
  
6.1.3 - A CONTRATADA é obrigada a reparar, remover, reconstruir ou substituir, suas 
expensas, no total ou em partes, em que se verificarem, defeitos ou incorreções que 
prejudique o fornecimento dos produtos constantes do objeto deste contrato. 
 
6.1.4 - Comunicar imediatamente à CONTRATANTE, qualquer alteração que, porventura 
venha a sofrer em seu contrato social;  
  
6.1.5 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por eles assumidas todas as condições de habilitação 
e qualificação exigida na Licitação;  
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6.1.6 - A CONTRATADA assume inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos 
causados à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de dolo ou culpa, negligência, 
imperícia ou imprudência, na execução do objeto deste Contrato, diretamente, por seus 
prepostos e/ou empregados, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a 
fiscalização ou acompanhamento feito pela CONTRATANTE ou por seus prepostos.    
  
6.1.7 - Reconhecer os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa 
prevista na Lei 14.133/21 de 01/04/2021;  
  
6.1.8 - A CONTRATADA assumirá a responsabilidade total pela execução do objeto deste 
Contrato.  
  
6.2 - DA CONTRATANTE:  
6.2.1 - Pagar conforme estabelecido na Cláusula Quarta, as obrigações financeiras 
decorrentes do presente Contrato, na integralidade dos seus termos;  
  
6.2.2 – A fiscalização da execução do objeto deste contrato será feita por técnicos da 
CONTRATANTE ou por equipe especializada, designada.  
  
6.2.3 - Poderá a fiscalização ordenar a suspensão total ou parcial do fornecimento, caso 
não sejam atendidas, dentro de 48 (quarenta e oito) horas, as reclamações que fizer, sem 
prejuízo de outras sanções que possam se aplicar a CONTRATADA.  
  
CLÁUSULA SÉTIMA – ISENÇÃO DE PENALIDADE  
7.1 - Considerando que os pagamentos serão efetuados após o fornecimento, não 
havendo assim nenhum risco futuro para o Município, contudo fica estipulado multa de 
30% (trinta por cento) incidindo sobre violação das cláusulas deste Contrato, inclusive no 
caso de vicio na qualidade constatada.  
  
CLÁUSULA OITAVA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO: 
8.1 - A CONTRATANTE poderá rescindir, unilateralmente, este Contrato, independente de 
interpelação judicial ou extrajudicial, sempre que ocorrer por parte da CONTRATADA: 
8.1.1 - O não cumprimento, ou cumprimento irregular, de cláusulas contratuais, 
especificações ou prazos;  
 8.1.2 - A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a 
impossibilidade do fornecimento dos produtos solicitados, nos prazos e condições 
estipulados;  
 8.1.3 - O atraso injustificado no início do fornecimento;  
 8.1.4 - A paralisação da entrega dos produtos, sem justa causa e prévia comunicação à 
CONTRATANTE;  
 8.1.5 - A subcontratação total ou parcial do objeto deste contrato, a associação da 
CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a 
fusão, cisão ou incorporação sem a prévia autorização por escrito da CONTRATANTE;  
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8.1.6 - O desatendimento pela CONTRATADA das determinações regulares da 
Fiscalização da CONTRATANTE, bem como dos seus superiores;  
 8.1.7 - O cometimento reiterado de faltas na execução do contrato, anotadas na forma na 
Lei 14.133/21 de 01/04/2021;  
 8.1.8 - A decretação de falência, insolvência ou concordata da CONTRATADA;  
 8.1.8.1 - No caso de concordata é facultado à CONTRATANTE manter o contrato, com a 
CONTRATADA, assumindo ou não o controle das atividades que julgar necessárias, a 
seu exclusivo juízo, de forma a permitir a conclusão da entrega dos itens licitados sem 
prejuízo à Administração;  
 8.1.9 - A dissolução da CONTRATADA;  
 8.1.10 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
CONTRATADA, que prejudique a execução do contrato;  
 8.1.11 - Ocorrendo a rescisão nos termos do item 8.1 acima citado, acarretará para a 
CONTRATADA, as consequências contidas na Lei 14.133/21 de 01/04/2021, sem prejuízo 
de outras sanções previstas na citada Lei.  
 8.2 - A rescisão contratual poderá também ocorrer das seguintes formas: 
 8.2.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos acima 
enumerados nos itens de 8.1.1 a 8.1.10, ou outros contidos na Lei 14.133/21 de 
01/04/2021;  
8.2.2 - Amigável, por acordo entre as partes CONTRATANTES, desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE;  
 8.2.2.1 - A rescisão amigável ou administrativa deverá ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente da CONTRATANTE;  
 8.2.2.2 - Quando a rescisão ocorrer, sem culpa da CONTRATADA, será ressarcido a este 
os prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo direito a:  
 a) Devolução da garantia;  
 b) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;   
 c) Pagamento do custo de desmobilização;  
 8.2.3 - Judicial, nos termos da legislação em vigor.  
  
CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO  
9.1 - O extrato do presente contrato deverá ser publicado no mural da Prefeitura e no site 
oficial do município, no prazo estabelecido na Lei 14.133/21 de 01/04/2021. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA – DA VINCULAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  
10.1 - O Contrato nº 14/2022, está vinculado ao processo de Dispensa de Licitação nº 
29D/2022, conforme Lei 14.133/21 de 01/04/2021, e adjudicado a Empresa AR – TUR E 
EVENTOS. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONDIÇÕES GERAIS: 
11.1 - Serão de propriedade exclusiva da CONTRATANTE, os relatórios, mapas viários, 
planos estatísticos e quaisquer outros documentos elaborados pela CONTRATADA, 
referente ao objeto executado por ela;  
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 11.2 - A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a execução 
deste Contrato, quando necessário por conveniência da Administração, respeitados os 
limites legais e os direitos assegurados à CONTRATADA;  
 11.3 - Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição, o Edital e seus 
Anexos e a Proposta de Preços da CONTRATADA; 
11.4 – Não Será permitidos a CONTRATADA, Sub-empreitar de forma parcial ou, ainda, 
sub-rogar este Contrato;  
 11.5 – Este contrato é regido pela Lei nº. 8.666/93, a fim de dirimir alguma dúvida em 
casos omissos.  
  
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FORO  
 
12.1 - As partes signatárias deste Contrato elegem o Foro da Comarca de Oliveiras dos 
Brejinhos, do Estado da Bahia, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.  E por estarem justas e contratadas, assinam o presente Contrato, 
em 03 (três) vias de igual teor e único efeito, na presença das testemunhas abaixo.  
  

 
Ipupiara - Bahia, 06 de janeiro de 2023. 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA 
Sr. Ascir Leite Santos 

CONTRATANTE 
 
 
 

AR – TUR E EVENTOS 
CNPJ sob Nº 22.138.216/0001-50 

Sr. André Silva Novais 

 
 
Testemunhas:  
  
1. ____________________________ 2. ______________________________   
  
 
CPF:................................................. CPF:....................................................... 
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EXTRATO DE CONTRATO N 14/2023 
 

 

Modalidade de Licitação 
DISPENSA 

Número 
29D/2022 

 

 

Objeto 
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de mestre de 
cerimônia em eventos institucionais oficiais desta Prefeitura no município de 
Ipupiara, estado da Bahia. 

 

 

 
Contratante:  
 
Prefeitura Municipal de Ipupiara - Bahia  
 
Empresa contratada:   
  
Empresa: AR – TUR E EVENTOS, inscrito no CNPJ sob Nº 22.138.216/0001-50, sediada 
na Av. Jonival Lucas, n 20, Sala, Bairro Centro, Cep.: 47.590-000, na cidade de Ipupiara - 
Bahia.   
  
Representante Legal – Sr. André Silva Novais, maior, brasileiro, inscrito na RG nº 
23.312.830-82 expedito por SSP/BA e no CPF: 027.672.995-17, residente e domiciliado 
Av. Jonival Lucas, n 20, casa, Bairro Centro, Cep.: 47.590-000, na cidade de Ipupiara - 
Bahia.  
   
 
Valor do Contrato: RS 12.636,00 (doze mil e seiscentos e trinta e seis reais), pagáveis e 
amortizáveis em 12 (doze) parcelas iguais de R$ 1.053,00 (hum mil cinquenta e três 
reais). 
 
 
Data da Assinatura: 06/01/2023 
 
Validade: 31/12/2023 
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CONTRATO N 15/2023 
 

Contrato que entre se fazem de um lado a Contrato que entre se fazem de um lado a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA, ESTADO DA BAHIA, Pessoa Jurídica de 
Direito Público Interno, com sede na Praça Santos Dumont, nº.101, Bairro, centro, inscrita 
no CNPJ sob Nº. 13.798.384/0001-81, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. 
Ascir Leite Santos, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na residente e 
domiciliado na Rua Rui Barbosa, s/n, centro, Cep.: 47.590000, na cidade de Ipupiara – 
estado da Bahia, a seguir denominada simplesmente CONTRATANTE a empresa 
HELENO SILVA DA ROCHA EIRELI, inscrito no CNPJ sob Nº 29.956.565/0001-29, 
sediada na Rua Cana Brava, s/n, Bairro Centro, Cep.: 46.980-000, na cidade de Iraquara- 
Bahia, representada pelo Sr. Heleno Silva da Rocha, maior, brasileiro, divorciado, inscrito 
na RG nº 7.831.476-0 expedito por SSP/BA e no CPF: 797.742.105-49, residente e 
domiciliado Rua Cana Brava, n 30-A, Bairro Centro, Cep.: 46.980-000, na cidade de 
Iraquara – Bahia, doravante denominado de CONTRATADO, com base nas disposições 
da Lei Federal nº 14.133/21 de 01/04/2021, resolvem celebrar o presente Contrato de 
Prestação de Serviços, firmam o presente contrato, observada a Dispensa de Licitação nº. 
31D/2022, mediante as cláusulas e condições seguintes:  
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO  
1.1 - O presente instrumento tem por objeto Contratação de empresa especializada na 
assessoria constante de promover a manutenção e continuidade dos serviços de 
licenciamento ambiental prestado pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Turismo, 
Agricultura, Indústria e Comércio, deste município de Ipupiara-BA, conforme processo de 
Dispensa de Licitação nº 31D/2022.  
  
CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO  
2.1 - O regime de execução é por valor mensal, com pagamento em parcela única, 
conforme nota fiscal apresentada, em obediência ao processo de Dispensa de Licitação 
nº 31D/2022, que a este integra, independentemente de transcrição, e à Lei Federal N° 
8.666 de 21/06/1993, e suas alterações introduzidas pela Lei Federal N° 14.133/21 de 
01/04/2021.    
 
CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZOS  
3.1 – O prazo para execução deste instrumento contratual será de 06 de janeiro a 31 de 
dezembro de 2023, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos a critério da 
Administração Pública, até o limite de sessenta meses e o limite do valor para a espécie 
da licitação; 
 
3.2 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em 
desacordo com o Contrato;  
  
CLÁUSULA QUARTA – PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
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4.1 - Pela execução do Contrato a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA Valor 
mensal de R$ 1.300,00 (um mil e trezentos reais) totalizando RS 15.600,00 (quinze mil e 
seiscentos reais), pagáveis em 12 (doze) parcelas a contratada com apresentação Nota 
Fiscal. 
  
4.2 - Desde que as faturas estejam em conformidade com o Contrato, a CONTRATANTE, 
efetuará o pagamento em até 10 (dez) dias úteis da apresentação das mesmas, com 
crédito na conta bancária de opção da CONTRATADA.  
  
CLÁUSULA QUINTA - ORIGEM DOS RECURSOS  
As despesas decorrentes da execução desse instrumento contratual com base no 
Processo de Dispensa nº 31D/2022 correrão à conta de recursos constantes de dotações 
consignadas no Orçamento Municipal para o exercício corrente, a saber:  
 
Órgão: 02000 - PREFEITURA MUNICIPAL 

Programa de Trabalho: 04.122.0004 - 2030 - Manutenção da Sec. De Agricultura, 
Turismo, Meio Ambiente, Industria e Comercio;  
Fonte: 0100.000;  
Elemento da Despesa: 33.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica; 
 

CLÁUSULA SEXTA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES CONTRATANTES   
6.1 - DA CONTRATADA:  
6.1.1 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em 
conformidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação;  
  
6.1.2 - A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, 
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento 
pelo órgão interessado;  
  
6.1.3 - A CONTRATADA é obrigada a reparar, remover, reconstruir ou substituir, suas 
expensas, no total ou em partes, em que se verificarem, defeitos ou incorreções que 
prejudique o fornecimento dos produtos constantes do objeto deste contrato. 
 
6.1.4 - Comunicar imediatamente à CONTRATANTE, qualquer alteração que, porventura 
venha a sofrer em seu contrato social;  
  
6.1.5 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por eles assumidas todas as condições de habilitação 
e qualificação exigida na Licitação;  
  



SextaFeira

06 de Janeiro de 2023

Edição nº 1083

ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA 
Praça Santos Dumont, 101 – Fone: (77)3646-1067 – CEP:47.590-000 

  Inscrição no CNPJ: 13.798.384/0001-81 

  E-mail: ipupiara-ba@uol.com.br . 

 

 

 

6.1.6 - A CONTRATADA assume inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos 
causados à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de dolo ou culpa, negligência, 
imperícia ou imprudência, na execução do objeto deste Contrato, diretamente, por seus 
prepostos e/ou empregados, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a 
fiscalização ou acompanhamento feito pela CONTRATANTE ou por seus prepostos.    
  
6.1.7 - Reconhecer os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa 
prevista na Lei 14.133/21 de 01/04/2021;  
  
6.1.8 - A CONTRATADA assumirá a responsabilidade total pela execução do objeto deste 
Contrato.  
  
6.2 - DA CONTRATANTE:  
6.2.1 - Pagar conforme estabelecido na Cláusula Quarta, as obrigações financeiras 
decorrentes do presente Contrato, na integralidade dos seus termos;  
  
6.2.2 – A fiscalização da execução do objeto deste contrato será feita por técnicos da 
CONTRATANTE ou por equipe especializada, designada.  
  
6.2.3 - Poderá a fiscalização ordenar a suspensão total ou parcial do fornecimento, caso 
não sejam atendidas, dentro de 48 (quarenta e oito) horas, as reclamações que fizer, sem 
prejuízo de outras sanções que possam se aplicar a CONTRATADA.  
  
CLÁUSULA SÉTIMA – ISENÇÃO DE PENALIDADE  
7.1 - Considerando que os pagamentos serão efetuados após o fornecimento, não 
havendo assim nenhum risco futuro para o Município, contudo fica estipulado multa de 
30% (trinta por cento) incidindo sobre violação das cláusulas deste Contrato, inclusive no 
caso de vicio na qualidade constatada.  
  
CLÁUSULA OITAVA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO: 
8.1 - A CONTRATANTE poderá rescindir, unilateralmente, este Contrato, independente de 
interpelação judicial ou extrajudicial, sempre que ocorrer por parte da CONTRATADA: 
8.1.1 - O não cumprimento, ou cumprimento irregular, de cláusulas contratuais, 
especificações ou prazos;  
 8.1.2 - A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a 
impossibilidade do fornecimento dos produtos solicitados, nos prazos e condições 
estipulados;  
 8.1.3 - O atraso injustificado no início do fornecimento;  
 8.1.4 - A paralisação da entrega dos produtos, sem justa causa e prévia comunicação à 
CONTRATANTE;  
 8.1.5 - A subcontratação total ou parcial do objeto deste contrato, a associação da 
CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a 
fusão, cisão ou incorporação sem a prévia autorização por escrito da CONTRATANTE;  
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8.1.6 - O desatendimento pela CONTRATADA das determinações regulares da 
Fiscalização da CONTRATANTE, bem como dos seus superiores;  
 8.1.7 - O cometimento reiterado de faltas na execução do contrato, anotadas na forma na 
Lei 14.133/21 de 01/04/2021;  
 8.1.8 - A decretação de falência, insolvência ou concordata da CONTRATADA;  
 8.1.8.1 - No caso de concordata é facultado à CONTRATANTE manter o contrato, com a 
CONTRATADA, assumindo ou não o controle das atividades que julgar necessárias, a 
seu exclusivo juízo, de forma a permitir a conclusão da entrega dos itens licitados sem 
prejuízo à Administração;  
 8.1.9 - A dissolução da CONTRATADA;  
 8.1.10 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
CONTRATADA, que prejudique a execução do contrato;  
 8.1.11 - Ocorrendo a rescisão nos termos do item 8.1 acima citado, acarretará para a 
CONTRATADA, as consequências contidas na Lei 14.133/21 de 01/04/2021, sem prejuízo 
de outras sanções previstas na citada Lei.  
 8.2 - A rescisão contratual poderá também ocorrer das seguintes formas: 
 8.2.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos acima 
enumerados nos itens de 8.1.1 a 8.1.10, ou outros contidos na Lei 14.133/21 de 
01/04/2021;  
8.2.2 - Amigável, por acordo entre as partes CONTRATANTES, desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE;  
 8.2.2.1 - A rescisão amigável ou administrativa deverá ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente da CONTRATANTE;  
 8.2.2.2 - Quando a rescisão ocorrer, sem culpa da CONTRATADA, será ressarcido a este 
os prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo direito a:  
 a) Devolução da garantia;  
 b) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;   
 c) Pagamento do custo de desmobilização;  
 8.2.3 - Judicial, nos termos da legislação em vigor.  
  
CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO  
9.1 - O extrato do presente contrato deverá ser publicado no mural da Prefeitura e no site 
oficial do município, no prazo estabelecido na Lei 14.133/21 de 01/04/2021. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA – DA VINCULAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  
10.1 - O Contrato nº 15/2023, está vinculado ao processo de Dispensa de Licitação nº 
31D/2022, conforme Lei 14.133/21 de 01/04/2021, e adjudicado a Empresa HELENO 
SILVA DA ROCHA EIRELI.  
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONDIÇÕES GERAIS: 
11.1 - Serão de propriedade exclusiva da CONTRATANTE, os relatórios, mapas viários, 
planos estatísticos e quaisquer outros documentos elaborados pela CONTRATADA, 
referente ao objeto executado por ela;  
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 11.2 - A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a execução 
deste Contrato, quando necessário por conveniência da Administração, respeitados os 
limites legais e os direitos assegurados à CONTRATADA;  
 11.3 - Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição, o Edital e seus 
Anexos e a Proposta de Preços da CONTRATADA; 
11.4 – Não Será permitidos a CONTRATADA, Sub-empreitar de forma parcial ou, ainda, 
sub-rogar este Contrato;  
 11.5 – Este contrato é regido pela Lei nº. 8.666/93, a fim de dirimir alguma dúvida em 
casos omissos.  
  
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FORO  
 
12.1 - As partes signatárias deste Contrato elegem o Foro da Comarca de Oliveiras dos 
Brejinhos, do Estado da Bahia, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.  E por estarem justas e contratadas, assinam o presente Contrato, 
em 03 (três) vias de igual teor e único efeito, na presença das testemunhas abaixo.  
  

 
Ipupiara - Bahia, 06 de janeiro de 2023. 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA 
Sr. Ascir Leite Santos 

CONTRATANTE 
 
 
 

HELENO SILVA DA ROCHA EIRELI 
CNPJ sob Nº 29.956.565/0001-29, 

Sr. Heleno Silva da Rocha 

 
 
Testemunhas:  
  
1. ____________________________ 2. ______________________________   
  
 
CPF:................................................. CPF:....................................................... 
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EXTRATO DE CONTRATO N 15/2023 
 

 

Modalidade de Licitação 
DISPENSA 

Número 
31D/2023 

 

 

Objeto 

Contratação de empresa especializada na assessoria constante de promover a 
manutenção e continuidade dos serviços de licenciamento ambiental prestado pela 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Turismo, Agricultura, Indústria e Comércio, 
deste município de Ipupiara-BA. 

 

 

 
Contratante:  
 
Prefeitura Municipal de Ipupiara - Bahia  
 
Empresa contratada:   
  
HELENO SILVA DA ROCHA EIRELI, inscrito no CNPJ sob Nº 29.956.565/0001-29, 
sediada na Rua Cana Brava, s/n, Bairro Centro, Cep.: 46.980-000, na cidade de Iraquara- 
Bahia.   
Representante Legal – Sr. Heleno Silva da Rocha, maior, brasileiro, divorciado, inscrito na 
RG nº 7.831.476-0 expedito por SSP/BA e no CPF: 797.742.105-49, residente e 
domiciliado Rua Cana Brava, n 30-A, Bairro Centro, Cep.: 46.980-000, na cidade de 
Iraquara - Bahia.  

 
Valor do Contrato: R$ 1.300,00 (um mil e trezentos reais) totalizando RS 15.600,00 
(quinze mil e seiscentos reais), pagáveis em 12 (doze) parcelas a contratada com 
apresentação Nota Fiscal. 
 
 
Data da Assinatura: 06/01/2023 
 
Validade: 31/12/2023 
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CONTRATO N 16/2023 
 

Contrato que entre se fazem de um lado a Contrato que entre se fazem de um lado a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA, ESTADO DA BAHIA, Pessoa Jurídica de 
Direito Público Interno, com sede na Praça Santos Dumont, nº.101, Bairro, centro, inscrita 
no CNPJ sob Nº. 13.798.384/0001-81, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. 
Ascir Leite Santos, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na residente e 
domiciliado na Rua Rui Barbosa, s/n, centro, Cep.: 47.590000, na cidade de Ipupiara – 
estado da Bahia, a seguir denominada simplesmente CONTRATANTE a empresa: JOAO 
GONCALVES DE SOUZA DE IRECE - ME, inscrito no CNPJ sob Nº 16.176.992/0001-42, 
sediada na Av. Raimundo Bonfim, s/n, Bairro Centro, Cep.: 44.900-000, na cidade de 
Irecê - Bahia. Representante Legal – Sr. João Gonçalves de Souza, maior, brasileiro, 
divorciado, inscrito na RG nº 25.384.147-0 expedito por SSP/BA e no CPF: 380.982.615-
49, residente e domiciliado Avenida Raimundo Bonfim nº 490, Bairro Centro, Cep.: 
44.900-000, na cidade de Irecê - Bahia, doravante denominado de CONTRATADO, com 
base nas disposições da Lei Federal nº 14.133/21 de 01/04/2021, resolvem celebrar o 
presente Contrato de Prestação de Serviços, firmam o presente contrato, observada a 
Dispensa de Licitação nº. 32D/2022, mediante as cláusulas e condições seguintes:  
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO  
1.1 - O presente instrumento tem por objeto contratação do objeto deve-se a necessidade 
constante de promover a manutenção e continuidade dos serviços de acessória e 
consultoria em comunicação para este município de Ipupiara - BA, conforme processo de 
Dispensa de Licitação nº 32D/2022.  
  
CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO  
2.1 - O regime de execução é por valor mensal, com pagamento em parcela única, 
conforme nota fiscal apresentada, em obediência ao processo de Dispensa de Licitação 
nº 32D/2022, que a este integra, independentemente de transcrição, e à Lei Federal N° 
8.666 de 21/06/1993, e suas alterações introduzidas pela Lei Federal N° 14.133/21 de 
01/04/2021.    
 
CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZOS  
3.1 – O prazo para execução deste instrumento contratual será de 06 de janeiro a 31 de 
dezembro de 2023, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos a critério da 
Administração Pública, até o limite de sessenta meses e o limite do valor para a espécie 
da licitação; 
 
3.2 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em 
desacordo com o Contrato;  
  
CLÁUSULA QUARTA – PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
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4.1 - Pela execução do Contrato a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de 
RS 23.040,00 (vinte e três mil e quarenta reais),  pagáveis e amortizável em 12 (doze) 
parcelas iguais de R$ 1.920,00 (hum mil novecentos e vinte reais). 
  
4.2 - Desde que as faturas estejam em conformidade com o Contrato, a CONTRATANTE, 
efetuará o pagamento em até 10 (dez) dias úteis da apresentação das mesmas, com 
crédito na conta bancária de opção da CONTRATADA.  
  
CLÁUSULA QUINTA - ORIGEM DOS RECURSOS  
As despesas decorrentes da execução desse instrumento contratual com base no 
Processo de Dispensa nº 32D/2022 correrão à conta de recursos constantes de dotações 
consignadas no Orçamento Municipal para o exercício corrente, a saber:  
 
Órgão: 02000 - PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentaria: Secretaria de Administração; 

Programa de Trabalho: 04.122.0003 - 2006 - Manutenção da Secretaria de Administração;  

Fonte: 0100.000;  

Elemento da Despesa: 33.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica; 

 

 CLÁUSULA SEXTA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES CONTRATANTES   
6.1 - DA CONTRATADA:  
6.1.1 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em 
conformidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação;  
  
6.1.2 - A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, 
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento 
pelo órgão interessado;  
  
6.1.3 - A CONTRATADA é obrigada a reparar, remover, reconstruir ou substituir, suas 
expensas, no total ou em partes, em que se verificarem, defeitos ou incorreções que 
prejudique o fornecimento dos produtos constantes do objeto deste contrato. 
 
6.1.4 - Comunicar imediatamente à CONTRATANTE, qualquer alteração que, porventura 
venha a sofrer em seu contrato social;  
  
6.1.5 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por eles assumidas todas as condições de habilitação 
e qualificação exigida na Licitação;  
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6.1.6 - A CONTRATADA assume inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos 
causados à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de dolo ou culpa, negligência, 
imperícia ou imprudência, na execução do objeto deste Contrato, diretamente, por seus 
prepostos e/ou empregados, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a 
fiscalização ou acompanhamento feito pela CONTRATANTE ou por seus prepostos.    
  
6.1.7 - Reconhecer os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa 
prevista na Lei 14.133/21 de 01/04/2021;  
  
6.1.8 - A CONTRATADA assumirá a responsabilidade total pela execução do objeto deste 
Contrato.  
  
6.2 - DA CONTRATANTE:  
6.2.1 - Pagar conforme estabelecido na Cláusula Quarta, as obrigações financeiras 
decorrentes do presente Contrato, na integralidade dos seus termos;  
  
6.2.2 – A fiscalização da execução do objeto deste contrato será feita por técnicos da 
CONTRATANTE ou por equipe especializada, designada.  
  
6.2.3 - Poderá a fiscalização ordenar a suspensão total ou parcial do fornecimento, caso 
não sejam atendidas, dentro de 48 (quarenta e oito) horas, as reclamações que fizer, sem 
prejuízo de outras sanções que possam se aplicar a CONTRATADA.  
  
CLÁUSULA SÉTIMA – ISENÇÃO DE PENALIDADE  
7.1 - Considerando que os pagamentos serão efetuados após o fornecimento, não 
havendo assim nenhum risco futuro para o Município, contudo fica estipulado multa de 
30% (trinta por cento) incidindo sobre violação das cláusulas deste Contrato, inclusive no 
caso de vicio na qualidade constatada.  
  
CLÁUSULA OITAVA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO: 
8.1 - A CONTRATANTE poderá rescindir, unilateralmente, este Contrato, independente de 
interpelação judicial ou extrajudicial, sempre que ocorrer por parte da CONTRATADA: 
8.1.1 - O não cumprimento, ou cumprimento irregular, de cláusulas contratuais, 
especificações ou prazos;  
 8.1.2 - A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a 
impossibilidade do fornecimento dos produtos solicitados, nos prazos e condições 
estipulados;  
 8.1.3 - O atraso injustificado no início do fornecimento;  
 8.1.4 - A paralisação da entrega dos produtos, sem justa causa e prévia comunicação à 
CONTRATANTE;  
 8.1.5 - A subcontratação total ou parcial do objeto deste contrato, a associação da 
CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a 
fusão, cisão ou incorporação sem a prévia autorização por escrito da CONTRATANTE;  
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8.1.6 - O desatendimento pela CONTRATADA das determinações regulares da 
Fiscalização da CONTRATANTE, bem como dos seus superiores;  
 8.1.7 - O cometimento reiterado de faltas na execução do contrato, anotadas na forma na 
Lei 14.133/21 de 01/04/2021;  
 8.1.8 - A decretação de falência, insolvência ou concordata da CONTRATADA;  
 8.1.8.1 - No caso de concordata é facultado à CONTRATANTE manter o contrato, com a 
CONTRATADA, assumindo ou não o controle das atividades que julgar necessárias, a 
seu exclusivo juízo, de forma a permitir a conclusão da entrega dos itens licitados sem 
prejuízo à Administração;  
 8.1.9 - A dissolução da CONTRATADA;  
 8.1.10 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
CONTRATADA, que prejudique a execução do contrato;  
 8.1.11 - Ocorrendo a rescisão nos termos do item 8.1 acima citado, acarretará para a 
CONTRATADA, as consequências contidas na Lei 14.133/21 de 01/04/2021, sem prejuízo 
de outras sanções previstas na citada Lei.  
 8.2 - A rescisão contratual poderá também ocorrer das seguintes formas: 
 8.2.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos acima 
enumerados nos itens de 8.1.1 a 8.1.10, ou outros contidos na Lei 14.133/21 de 
01/04/2021;  
8.2.2 - Amigável, por acordo entre as partes CONTRATANTES, desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE;  
 8.2.2.1 - A rescisão amigável ou administrativa deverá ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente da CONTRATANTE;  
 8.2.2.2 - Quando a rescisão ocorrer, sem culpa da CONTRATADA, será ressarcido a este 
os prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo direito a:  
 a) Devolução da garantia;  
 b) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;   
 c) Pagamento do custo de desmobilização;  
 8.2.3 - Judicial, nos termos da legislação em vigor.  
  
CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO  
9.1 - O extrato do presente contrato deverá ser publicado no mural da Prefeitura e no site 
oficial do município, no prazo estabelecido na Lei 14.133/21 de 01/04/2021. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA – DA VINCULAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  
10.1 - O Contrato nº 16/2023, está vinculado ao processo de Dispensa de Licitação nº 
32D/2022, conforme Lei 14.133/21 de 01/04/2021, e adjudicado a Empresa JOAO 
GONCALVES DE SOUZA DE IRECE – ME. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONDIÇÕES GERAIS: 
11.1 - Serão de propriedade exclusiva da CONTRATANTE, os relatórios, mapas viários, 
planos estatísticos e quaisquer outros documentos elaborados pela CONTRATADA, 
referente ao objeto executado por ela;  
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 11.2 - A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a execução 
deste Contrato, quando necessário por conveniência da Administração, respeitados os 
limites legais e os direitos assegurados à CONTRATADA;  
 11.3 - Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição, o Edital e seus 
Anexos e a Proposta de Preços da CONTRATADA; 
11.4 – Não Será permitidos a CONTRATADA, Sub-empreitar de forma parcial ou, ainda, 
sub-rogar este Contrato;  
 11.5 – Este contrato é regido pela Lei nº. 8.666/93, a fim de dirimir alguma dúvida em 
casos omissos.  
  
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FORO  
 
12.1 - As partes signatárias deste Contrato elegem o Foro da Comarca de Oliveiras dos 
Brejinhos, do Estado da Bahia, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.  E por estarem justas e contratadas, assinam o presente Contrato, 
em 03 (três) vias de igual teor e único efeito, na presença das testemunhas abaixo.  
  

 
Ipupiara - Bahia, 06 de janeiro de 2023. 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA 
Sr. Ascir Leite Santos 

CONTRATANTE 
 
 
 

JOAO GONCALVES DE SOUZA DE IRECE - ME 
CNPJ sob Nº 16.176.992/0001-42 

Sr. João Gonçalves de Souza 

 
 
Testemunhas:  
  
1. ____________________________ 2. ______________________________   
  
 
CPF:................................................. CPF:....................................................... 
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EXTRATO DE CONTRATO N 16/2023 
 

 

Modalidade de Licitação 
DISPENSA 

Número 
32D/2022 

 

 

Objeto 
Contratação do objeto deve-se a necessidade constante de promover a manutenção 
e continuidade dos serviços de acessória e consultoria em comunicação para este 
município de Ipupiara-BA. 

 

 

 
Contratante:  
 
Prefeitura Municipal de Ipupiara - Bahia  
 
Empresa contratada:   
  
Empresa: JOAO GONCALVES DE SOUZA DE IRECE - ME, inscrito no CNPJ sob Nº 
16.176.992/0001-42, sediada na Av. Raimundo Bonfim, s/n, Bairro Centro, Cep.: 44.900-
000, na cidade de Irecê - Bahia.   
  
Representante Legal – Sr. João Gonçalves de Souza, maior, brasileiro, divorciado, inscrito 
na RG nº 25.384.147-0 expedito por SSP/BA e no CPF: 380.982.615-49, residente e 
domiciliado Avenida Raimundo Bonfim nº 490, Bairro Centro, Cep.: 44.900-000, na cidade 
de Irecê - Bahia.  
   
 
Valor do Contrato: RS 23.040,00 (vinte e três mil e quarenta reais), pagáveis e 
amortizável em 12 (doze) parcelas iguais de R$ 1.920,00 (hum mil novecentos e vinte 
reais). 
. 
 
 
Data da Assinatura: 06/01/2023 
 
Validade: 31/12/2023 
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CONTRATO N 17/2023 
 

 

Contrato que entre se fazem de um lado a Contrato que entre se fazem de um lado a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA, ESTADO DA BAHIA, Pessoa Jurídica de 
Direito Público Interno, com sede na Praça Santos Dumont, nº.101, Bairro, centro, inscrita 
no CNPJ sob Nº. 13.798.384/0001-81, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. 
Ascir Leite Santos, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na residente e 
domiciliado na Rua Rui Barbosa, s/n, centro, Cep.: 47.590000, na cidade de Ipupiara – 
estado da Bahia, a seguir denominada simplesmente CONTRATANTE a profissional 
DIRLEIA MARISE OLIVEIRA SANTOS MACHADO, inscrito no CPF sob n° 913.418.415-
53 e RG nº 07.103.584-23, com endereço e situada na Avenida Castelo Branco, nº 36, 
casa, Bairro Centro, Cep.: 47.590-000, na cidade de Ipupiara - Bahia, doravante 
denominada de CONTRATADA, com base nas disposições da Lei Federal nº 14.133/21 
de 01/04/2021, resolvem celebrar o presente Contrato de Prestação de Serviços, firmam o 
presente contrato, observada a Dispensa de Licitação nº. 33D/2022, mediante as 
cláusulas e condições seguintes:  
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO  
1.1 - O presente instrumento tem por Prestação de serviços profissionais especializados 
na qualidade de arquiteta, na preparação de projetos executivos, para execução imediata 
e/ou para pleitear liberação de recursos nas esferas federal, estadual devendo emitir ART 
dos mesmos para o município de Ipupiara - BA, conforme processo de Dispensa de 
Licitação nº 33D/2022.  
  
CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO  
2.1 - O regime de execução é por valor mensal, com pagamento em uma única parcela, 
conforme nota fiscal apresentada, em obediência ao processo de Dispensa de Licitação 
nº 33D/2022, que a este integra, independentemente de transcrição, e à Lei Federal N° 
8.666 de 21/06/1993, e suas alterações introduzidas pela Lei Federal N° 14.133/21 de 
01/04/2021.    
 
CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZOS  
3.1 – O prazo para execução deste instrumento contratual será de 06 de janeiro á 
dezembro de 2023, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos a critério da 
Administração Pública, até o limite de sessenta meses e o limite do valor para a espécie 
da licitação; 
 
3.2 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em 
desacordo com o Contrato;  
  
CLÁUSULA QUARTA – PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
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4.1 - Pela execução do Contrato a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de 
R$ 32.400,00 (vinte e quatro mil e trezentos reais), com pagamento em 12 (doze) 
parcelas iguais de R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais). 
  
4.2 - Desde que as faturas estejam em conformidade com o Contrato, a CONTRATANTE, 
efetuará o pagamento em até 10 (dez) dias úteis da apresentação das mesmas, com 
crédito na conta bancária de opção da CONTRATADA.  
  
CLÁUSULA QUINTA - ORIGEM DOS RECURSOS  
As despesas decorrentes da execução desse instrumento contratual com base no 
Processo de Dispensa nº 33D/2022 correrão à conta de recursos constantes de dotações 
consignadas no Orçamento Municipal para o exercício corrente, a saber:  
 
Órgão: 02000 – PREFEITURA MUNICIPAL 
Unidade Gestora: 02700 – Manutenção Do Setor De Viação, Obras Serviços Públicos E 
Transporte;  
Programa de Trabalho: 15.122.0039 - 2032 - Manutenção Do Setor De Viação, Obras 
Serviços Públicos E Transporte;  
Fonte: 0100.000 
Elemento da Despesa:  
33.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física; 
 
 CLÁUSULA SEXTA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES CONTRATANTES   
6.1 - DA CONTRATADA:  
6.1.1 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em 
conformidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação;  
  
6.1.2 - A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, 
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento 
pelo órgão interessado;  
  
6.1.3 - A CONTRATADA é obrigada a reparar, remover, reconstruir ou substituir, suas 
expensas, no total ou em partes, em que se verificarem, defeitos ou incorreções que 
prejudique o fornecimento dos produtos constantes do objeto deste contrato. 
 
6.1.4 - Comunicar imediatamente à CONTRATANTE, qualquer alteração que, porventura 
venha a sofrer em seu contrato social;  
  
6.1.5 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por eles assumidas todas as condições de habilitação 
e qualificação exigida na Licitação;  
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6.1.6 - A CONTRATADA assume inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos 
causados à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de dolo ou culpa, negligência, 
imperícia ou imprudência, na execução do objeto deste Contrato, diretamente, por seus 
prepostos e/ou empregados, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a 
fiscalização ou acompanhamento feito pela CONTRATANTE ou por seus prepostos.    
  
6.1.7 - Reconhecer os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa 
prevista na Lei 14.133/21 de 01/04/2021;  
  
6.1.8 - A CONTRATADA assumirá a responsabilidade total pela execução do objeto deste 
Contrato.  
  
6.2 - DA CONTRATANTE:  
6.2.1 - Pagar conforme estabelecido na Cláusula Quarta, as obrigações financeiras 
decorrentes do presente Contrato, na integralidade dos seus termos;  
  
6.2.2 – A fiscalização da execução do objeto deste contrato será feita por técnicos da 
CONTRATANTE ou por equipe especializada, designada.  
  
6.2.3 - Poderá a fiscalização ordenar a suspensão total ou parcial do fornecimento, caso 
não sejam atendidas, dentro de 48 (quarenta e oito) horas, as reclamações que fizer, sem 
prejuízo de outras sanções que possam se aplicar a CONTRATADA.  
  
CLÁUSULA SÉTIMA – ISENÇÃO DE PENALIDADE  
7.1 - Considerando que os pagamentos serão efetuados após o fornecimento, não 
havendo assim nenhum risco futuro para o Município, contudo fica estipulado multa de 
30% (trinta por cento) incidindo sobre violação das cláusulas deste Contrato, inclusive no 
caso de vicio na qualidade constatada.  
  
CLÁUSULA OITAVA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO: 
8.1 - A CONTRATANTE poderá rescindir, unilateralmente, este Contrato, independente de 
interpelação judicial ou extrajudicial, sempre que ocorrer por parte da CONTRATADA: 
8.1.1 - O não cumprimento, ou cumprimento irregular, de cláusulas contratuais, 
especificações ou prazos;  
 8.1.2 - A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a 
impossibilidade do fornecimento dos produtos solicitados, nos prazos e condições 
estipulados;  
 8.1.3 - O atraso injustificado no início do fornecimento;  
 8.1.4 - A paralisação da entrega dos produtos, sem justa causa e prévia comunicação à 
CONTRATANTE;  
 8.1.5 - A subcontratação total ou parcial do objeto deste contrato, a associação da 
CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a 
fusão, cisão ou incorporação sem a prévia autorização por escrito da CONTRATANTE;  
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8.1.6 - O desatendimento pela CONTRATADA das determinações regulares da 
Fiscalização da CONTRATANTE, bem como dos seus superiores;  
 8.1.7 - O cometimento reiterado de faltas na execução do contrato, anotadas na forma na 
Lei 14.133/21 de 01/04/2021;  
 8.1.8 - A decretação de falência, insolvência ou concordata da CONTRATADA;  
 8.1.8.1 - No caso de concordata é facultado à CONTRATANTE manter o contrato, com a 
CONTRATADA, assumindo ou não o controle das atividades que julgar necessárias, a 
seu exclusivo juízo, de forma a permitir a conclusão da entrega dos itens licitados sem 
prejuízo à Administração;  
 8.1.9 - A dissolução da CONTRATADA;  
 8.1.10 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
CONTRATADA, que prejudique a execução do contrato;  
 8.1.11 - Ocorrendo a rescisão nos termos do item 8.1 acima citado, acarretará para a 
CONTRATADA, as consequências contidas na Lei 14.133/21 de 01/04/2021, sem prejuízo 
de outras sanções previstas na citada Lei.  
 8.2 - A rescisão contratual poderá também ocorrer das seguintes formas: 
8.2.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos acima 
enumerados nos itens de 8.1.1 a 8.1.10, ou outros contidos na Lei 14.133/21 de 
01/04/2021;  
 8.2.2 - Amigável, por acordo entre as partes CONTRATANTES, desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE;  
 8.2.2.1 - A rescisão amigável ou administrativa deverá ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente da CONTRATANTE;  
 8.2.2.2 - Quando a rescisão ocorrer, sem culpa da CONTRATADA, será ressarcido a este 
os prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo direito a:  
 a) Devolução da garantia;  
b) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;   
c) Pagamento do custo de desmobilização;  
 8.2.3 - Judicial, nos termos da legislação em vigor.  
  
CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO  
9.1 - O extrato do presente contrato deverá ser publicado no mural da Prefeitura e no site 
oficial do município, no prazo estabelecido na Lei 14.133/21 de 01/04/2021. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA – DA VINCULAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  
10.1 - O Contrato nº 17/2023, está vinculado ao processo de Dispensa de Licitação nº 
33D/2022, conforme Lei 14.133/21 de 01/04/2021, e adjudicado a Profissional DIRLEIA 
MARISE OLIVEIRA SANTOS MACHADO.  
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONDIÇÕES GERAIS: 
11.1 - Serão de propriedade exclusiva da CONTRATANTE, os relatórios, mapas viários, 
planos estatísticos e quaisquer outros documentos elaborados pela CONTRATADA, 
referente ao objeto executado por ela;  
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 11.2 - A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a execução 
deste Contrato, quando necessário por conveniência da Administração, respeitados os 
limites legais e os direitos assegurados à CONTRATADA;  
 11.3 - Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição, o Edital e seus 
Anexos e a Proposta de Preços da CONTRATADA; 
11.4 – Não Será permitidos a CONTRATADA, Sub-empreitar de forma parcial ou, ainda, 
sub-rogar este Contrato;  
 11.5 – Este contrato é regido pela Lei nº. 8.666/93, a fim de dirimir alguma dúvida em 
casos omissos.  
  
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FORO  
12.1 - As partes signatárias deste Contrato elegem o Foro da Comarca de Oliveiras dos 
Brejinhos, do Estado da Bahia, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.  E por estarem justas e contratadas, assinam o presente Contrato, 
em 03 (três) vias de igual teor e único efeito, na presença das testemunhas abaixo.  
  

 
Ipupiara - Bahia, em 06 de janeiro de 2023. 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA 
Sr. Ascir Leite Santos 

CONTRATANTE 
 
 
 

DIRLEIA MARISE OLIVEIRA SANTOS MACHADO 
 CONTRATADA 

  
 
 
Testemunhas:  
  
1. ____________________________ 2. ______________________________   
  
CPF:................................................. CPF:....................................................... 
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EXTRATO DE CONTRATO N 17/2023 
 

 

Modalidade de Licitação 
DISPENSA 

Número 
33D/2022 

 

 

Objeto 

Prestação de serviços profissionais especializados na qualidade de arquiteta, na 
preparação de projetos executivos, para execução imediata e/ou para pleitear 
liberação de recursos nas esferas federal, estadual devendo emitir ART dos 
mesmos para o município de Ipupiara - BA. 

 

 

 
Contratante:  
 
Prefeitura Municipal de Ipupiara - Bahia  
 
Empresa contratada:   
  
Profissional: DIRLEIA MARIA OLIVEIRA SANTOS MACHADO, inscrito no CPF sob n° 
913.418.415-53 e RG nº 07.103.584-23, com endereço e situada na Avenida Castelo 
Branco, nº 36, casa, Bairro Centro, Cep.: 47.590-000, na cidade de Ipupiara - Bahia.   
 
Valor do Contrato: R$ 32.400,00 (vinte e quatro mil e trezentos reais), com pagamento em 
12 (doze) parcelas iguais de R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) 
 
 
Data da Assinatura: 06/01/2023 
 
Validade: 31/12/2023 
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CONTRATO N 18/2023 
 

 

Contrato que entre se fazem de um lado a Contrato que entre se fazem de um lado a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA, ESTADO DA BAHIA, Pessoa Jurídica de 
Direito Público Interno, com sede na Praça Santos Dumont, nº.101, Bairro, centro, inscrita 
no CNPJ sob Nº. 13.798.384/0001-81, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. 
Ascir Leite Santos, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na residente e 
domiciliado na Rua Rui Barbosa, s/n, centro, Cep.: 47.590000, na cidade de Ipupiara – 
estado da Bahia, a seguir denominada simplesmente CONTRATANTE a empresa LINK3 
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA, inscrito no CNPJ sob n° 18.603.576/0001-09, 
situado na Rua Rio do Banho, s/n, Andar 01, Cep: 44.220-000, Bairro Centro na cidade de 
Saubara, estado da Bahia. Representante Legal – Sra. Paulo Sergio Cordeiro de Oliveira, 
brasileiro, casado, Administrador de Empresas, portador do Documento de Identidade nº 
04.696.856-38 SSP/BA e inscrito(a) no CPF sob o nº 611.122.595-20, residente 
domiciliado na Rua das Jandaias, nº 74, Ap. 1403, Imbui, CEP.: 41.720-090, Salvador, 
estado da Bahia, doravante denominado de CONTRATADO, com base nas disposições 
da Lei Federal nº 14.133/21 de 01/04/2021, resolvem celebrar o presente Contrato de 
Prestação de Serviços, firmam o presente contrato, observada a Dispensa de Licitação nº. 
01D/2023, mediante as cláusulas e condições seguintes:  
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO  
1.1 - O presente instrumento tem por objeto contratação de empresa para prestação de 
serviços de licenciamento ou cessão de direito de uso de softwares (Modulo Govnet), 
para emissão de nota fiscal eletrônica para o Setor de Tributos deste Município de 
Ipupiara – Bahia, conforme processo de Dispensa de Licitação nº 01D/2023.  
  
CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO  
2.1 - O regime de execução é por valor mensal, com pagamento em 12 parcelas, 
conforme nota fiscal apresentada, em obediência ao processo de Dispensa de Licitação 
nº 01D/2023, que a este integra, independentemente de transcrição, e à Lei Federal N° 
8.666 de 21/06/1993, e suas alterações introduzidas pela Lei Federal N° 14.133/21 de 
01/04/2021.    
 
CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZOS  
3.1 – O prazo para execução deste instrumento contratual será de 06 de janeiro a 31 de 
dezembro de 2023, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos a critério da 
Administração Pública, até o limite de sessenta meses e o limite do valor para a espécie 
da licitação; 
 
3.2 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em 
desacordo com o Contrato;  
  
CLÁUSULA QUARTA – PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
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4.1 - Pela execução do Contrato a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de 
RS 12.000,00 (doze mil reais), com pagamento estima em 12 (doze) parcelas no valor de 
R$ 1.000,00 (hum mil reais) 
  
4.2 - Desde que as faturas estejam em conformidade com o Contrato, a CONTRATANTE, 
efetuará o pagamento em até 10 (dez) dias úteis da apresentação das mesmas, com 
crédito na conta bancária de opção da CONTRATADA.  
  
CLÁUSULA QUINTA - ORIGEM DOS RECURSOS  
As despesas decorrentes da execução desse instrumento contratual com base no 
Processo de Dispensa nº 01D/2023 correrão à conta de recursos constantes de dotações 
consignadas no Orçamento Municipal para o exercício corrente, a saber:  
 
Órgão: 02000 - Prefeitura Municipal 
Unidade Gestora: 02400 - Secretaria de Finanças 
Atividade: 04.122.0004: 2007 - Manutenção do Setor de Finanças, Contabilidade, 
Tesoureira e Tributos. 
Fonte: 0100.000; 
Elemento da Despesa; 33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Juridica. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES CONTRATANTES   
6.1 - DA CONTRATADA:  
6.1.1 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em 
conformidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação;  
  
6.1.2 - A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, 
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento 
pelo órgão interessado;  
  
6.1.3 - A CONTRATADA é obrigada a reparar, remover, reconstruir ou substituir, suas 
expensas, no total ou em partes, em que se verificarem, defeitos ou incorreções que 
prejudique o fornecimento dos produtos constantes do objeto deste contrato. 
 
6.1.4 - Comunicar imediatamente à CONTRATANTE, qualquer alteração que, porventura 
venha a sofrer em seu contrato social;  
  
6.1.5 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por eles assumidas todas as condições de habilitação 
e qualificação exigida na Licitação;  
  
6.1.6 - A CONTRATADA assume inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos 
causados à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de dolo ou culpa, negligência, 
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imperícia ou imprudência, na execução do objeto deste Contrato, diretamente, por seus 
prepostos e/ou empregados, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a 
fiscalização ou acompanhamento feito pela CONTRATANTE ou por seus prepostos.    
  
6.1.7 - Reconhecer os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa 
prevista na Lei 14.133/21 de 01/04/2021;  
  
6.1.8 - A CONTRATADA assumirá a responsabilidade total pela execução do objeto deste 
Contrato.  
  
6.2 - DA CONTRATANTE:  
6.2.1 - Pagar conforme estabelecido na Cláusula Quarta, as obrigações financeiras 
decorrentes do presente Contrato, na integralidade dos seus termos;  
  
6.2.2 – A fiscalização da execução do objeto deste contrato será feita por técnicos da 
CONTRATANTE ou por equipe especializada, designada.  
  
6.2.3 - Poderá a fiscalização ordenar a suspensão total ou parcial do fornecimento, caso 
não sejam atendidas, dentro de 48 (quarenta e oito) horas, as reclamações que fizer, sem 
prejuízo de outras sanções que possam se aplicar a CONTRATADA.  
  
CLÁUSULA SÉTIMA – ISENÇÃO DE PENALIDADE  
7.1 - Considerando que os pagamentos serão efetuados após o fornecimento, não 
havendo assim nenhum risco futuro para o Município, contudo fica estipulado multa de 
30% (trinta por cento) incidindo sobre violação das cláusulas deste Contrato, inclusive no 
caso de vicio na qualidade constatada.  
  
CLÁUSULA OITAVA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO: 
8.1 - A CONTRATANTE poderá rescindir, unilateralmente, este Contrato, independente de 
interpelação judicial ou extrajudicial, sempre que ocorrer por parte da CONTRATADA: 
8.1.1 - O não cumprimento, ou cumprimento irregular, de cláusulas contratuais, 
especificações ou prazos;  
 8.1.2 - A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a 
impossibilidade do fornecimento dos produtos solicitados, nos prazos e condições 
estipulados;  
 8.1.3 - O atraso injustificado no início do fornecimento;  
 8.1.4 - A paralisação da entrega dos produtos, sem justa causa e prévia comunicação à 
CONTRATANTE;  
 8.1.5 - A subcontratação total ou parcial do objeto deste contrato, a associação da 
CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a 
fusão, cisão ou incorporação sem a prévia autorização por escrito da CONTRATANTE;  
  
8.1.6 - O desatendimento pela CONTRATADA das determinações regulares da 
Fiscalização da CONTRATANTE, bem como dos seus superiores;  
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 8.1.7 - O cometimento reiterado de faltas na execução do contrato, anotadas na forma na 
Lei 14.133/21 de 01/04/2021;  
 8.1.8 - A decretação de falência, insolvência ou concordata da CONTRATADA;  
 8.1.8.1 - No caso de concordata é facultado à CONTRATANTE manter o contrato, com a 
CONTRATADA, assumindo ou não o controle das atividades que julgar necessárias, a 
seu exclusivo juízo, de forma a permitir a conclusão da entrega dos itens licitados sem 
prejuízo à Administração;  
 8.1.9 - A dissolução da CONTRATADA;  
 8.1.10 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
CONTRATADA, que prejudique a execução do contrato;  
 8.1.11 - Ocorrendo a rescisão nos termos do item 8.1 acima citado, acarretará para a 
CONTRATADA, as consequências contidas na Lei 14.133/21 de 01/04/2021, sem prejuízo 
de outras sanções previstas na citada Lei.  
 8.2 - A rescisão contratual poderá também ocorrer das seguintes formas: 
8.2.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos acima 
enumerados nos itens de 8.1.1 a 8.1.10, ou outros contidos na Lei 14.133/21 de 
01/04/2021;  
 8.2.2 - Amigável, por acordo entre as partes CONTRATANTES, desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE;  
 8.2.2.1 - A rescisão amigável ou administrativa deverá ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente da CONTRATANTE;  
 8.2.2.2 - Quando a rescisão ocorrer, sem culpa da CONTRATADA, será ressarcido a este 
os prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo direito a:  
 a) Devolução da garantia;  
b) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;   
c) Pagamento do custo de desmobilização;  
 8.2.3 - Judicial, nos termos da legislação em vigor.  
  
CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO  
9.1 - O extrato do presente contrato deverá ser publicado no mural da Prefeitura e no site 
oficial do município, no prazo estabelecido na Lei 14.133/21 de 01/04/2021. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA – DA VINCULAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  
10.1 - O Contrato nº 18/2023, está vinculado ao processo de Dispensa de Licitação nº 
01D/2023, conforme Lei 14.133/21 de 01/04/2021, e adjudicado a Empresa LINK3 
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA.  
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONDIÇÕES GERAIS: 
11.1 - Serão de propriedade exclusiva da CONTRATANTE, os relatórios, mapas viários, 
planos estatísticos e quaisquer outros documentos elaborados pela CONTRATADA, 
referente ao objeto executado por ela;  
 11.2 - A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a execução 
deste Contrato, quando necessário por conveniência da Administração, respeitados os 
limites legais e os direitos assegurados à CONTRATADA;  
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 11.3 - Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição, o Edital e seus 
Anexos e a Proposta de Preços da CONTRATADA; 
11.4 – Não Será permitidos a CONTRATADA, Sub-empreitar de forma parcial ou, ainda, 
sub-rogar este Contrato;  
 11.5 – Este contrato é regido pela Lei nº. 8.666/93, a fim de dirimir alguma dúvida em 
casos omissos.  
  
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FORO  
12.1 - As partes signatárias deste Contrato elegem o Foro da Comarca de Oliveiras dos 
Brejinhos, do Estado da Bahia, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.  E por estarem justas e contratadas, assinam o presente Contrato, 
em 03 (três) vias de igual teor e único efeito, na presença das testemunhas abaixo.  
  

 
Ipupiara - Bahia, 06 de janeiro de 2023. 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA 
Sr. Ascir Leite Santos 

CONTRATANTE 
 

LINK3 TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA 
Sr. Paulo Sergio Cordeiro de Oliveira 

CONTRATADA 
 

 
 
Testemunhas:  
  
1. _________________________________         2. ______________________________   
  
CPF:............................................................. CPF:....................................................... 
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EXTRATO DE CONTRATO N 18/2023 
 

 

Modalidade de Licitação 
DISPENSA 

Número 
01D/2023 

 

 

Objeto 
Contratação de empresa para prestação de serviços de licenciamento ou cessão de 
direito de uso de softwares (Modulo Govnet), para emissão de nota fiscal eletrônica 
para o Setor de Tributos deste Município de Ipupiara – Bahia. 

 

 

 
Contratante:  
 
Prefeitura Municipal de Ipupiara - Bahia  
 
Empresa contratada: LINK3 TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA, inscrito no CNPJ sob n° 

18.603.576/0001-09, situado na Rua Rio do Banho, s/n, Andar 01, Cep: 44.220-000, 

Bairro Centro na cidade de Saubara, estado da Bahia.   

  
Representante Legal – Sra. Paulo Sergio Cordeiro de Oliveira, brasileiro, casado, 
Administrador de Empresas, portador do Documento de Identidade nº 04.696.856-38 
SSP/BA e inscrito(a) no CPF sob o nº 611.122.595-20, residente domiciliado na Rua das 
Jandaias, nº 74, Ap. 1403, Imbui, CEP.: 41.720-090, Salvador, estado da Bahia  
  
 
Valor do Contrato: R$ 12.000,00 (doze mil reais). 
 
 
 
Data da Assinatura: 06/01/2023 
 
Validade: 31/12/2023 
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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE AQUISIÇÃO Nº 08/2022 - VINCULADO A 

LICITAÇÃO PREGAO ELETRONICA N° 23/2021. 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE 

CELEBRAM ENTRE SI, A PREFEITURA MUNICIPAL 

DE IPUPIARA/BA, E A EMPRESA LAUSIMAR 

ROSA TRAJANO DA SILVA. 

 
Pelo presente instrumento particular de prestação de serviços, regido pela Lei Federal n° 
8.666/93 e suas alterações posteriores, a Pessoa Juridica de Direito Publico Interno, com sede 
na Praça Santos Dumont, n°.101, Bairro, centro, inscrita no CNPJ sob N°. 13.798.384/0001-81, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. Ascir Leite Santos, brasileiro, casado, 
empresârio, residente e domiciliado na Rua Rui Barbosa, sin, centro, Cep.: 47.590-000, na 
cidade de Ipupiara, estado da Bahia, a seguir denominada simplesmente CONTRATANTE, e a 

empresa LAUSIMAR ROSA TRAJANO DA SILVA, inscrita no CNPJ sob n° 
14.084.598/0001-59 com sede na Rua Miguel Calmon, nº13, Centro, Cep.: 47.590-000, 
na cidade de Ipupiara - Bahia, representada pela Sra. Lausimar Rosa Trajano da Silva, 
brasileira, casada, empresária, portadora da RG nº 06.609.750-92 expedida por 
SSP/BA e inscrito no CPF sob o nº 765.175.275-91, residente domiciliada na Rua Jose 
leite da Silva, nº 24, casa, Centro, Cep.: 47.590-000, na cidade de Ipupiara - Bahia, 

todos já qualificados no contrato nº 08/2022, celebrado em 03/01/2022, resolvem firmar o 
presente Termo Aditivo conforme as cláusulas seguintes: 

CLAÚSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
O presente Termo Aditivo tem como objetivo prorrogar o prazo de vigência indicado na 
CLAÚSULA (SEGUNDA - VIGENCIA), do contrato de n.° 08/2022, mantendo-se o valor 
inicialmente contratado, pela motivação abaixo especificada. 

 
CLAÚSULA SEGUNDA - DO PRAZO DO CONTRATO 
 
O prazo de vigência do contrato n.° 08/2022, celebrado entre o CONTRATANTE e a 

CONTRATADA, tendo como objeto contratação de empresa para aquisição de cartucho de 
impressoras e serviços de manutenção de impressoras, computadores, projetores e 
notebook, de forma parcelada, para manutenção de vários setores das Sec. Municipais 
deste Município passará a viger até 31/01/2023, podendo ao término, e por vontade das 

partes e respeitados os interesses da Administraçção Pública, ser prorrogado por igual ou 
sucessivo periodo em conformidade com o inc. §1º, III do artigo 57 da Lei nº 8.666/1993. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA MOTIVAÇÃO 

A necessidade de alteração do prazo de vigência do contrato nº 08/2022, decorre da 
necessária continuidade dos serviços, porquanto interrupção abrupta comprometeria as 
atividades da Administração Pública, vez que compete a Administração Pública promover a 
publicidade, a transparência ativa e passivados atos administrativos, programas e ações 
governamentais. 



SextaFeira

06 de Janeiro de 2023

Edição nº 1083

ESTADO DA BAHIA 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA 
Praça Santos Dumont, 101 – Fone: (77)3646-1067 – CEP:47.590-000 

 Inscrição no CNPJ: 13.798.384/0001-81 

 E-mail: ipupiara-ba@uol.com.br . 
 

 

CLAÚSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS CONTRATUAIS 

Permanecem inalteradas todas as demais clâusulas constantes do instrumento do contrato 
original. 

 
CLAÚSULA QUINTA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

 
As despesas decorrentes deste Termo Aditivo correrão por conta das dotações 
orçamentárias consignadas na pega orçamentária em vigor, e nas correspondentes aos 
exercicios seguintes, a saber: 
 

Órgão: 02000 - PREFEITURA MUNICIPAL  
Unidade Gestora: 02300- Secretária de Administração; 
Programa de Trabalho: 04.122.0003 - 2006 - Manutenção da Sec. De Administração; 
Fonte: 0100.000;  
Unidade Gestora: 02500- Sec, De Educação, Cultura Esporte e Lazer;  
Programa de Trabalho: 28.366.0056 - 2013 - Manutenção do Ensino Fundamental;  
Fonte: 0101.001;  
Programa de Trabalho: 28.366.0056 - 2020 - Manutenção do Ensino Fundamental - 
FUNDEF 40%. Fonte: 0119.019;  
Programa de Trabalho: 28.366.0056 - 2019 - Manutenção do Ensino Infantil. 
Fonte: 0101.001 
Programa de Trabalho: 12.366.0007 - 2024 - Manutenção de Outros Programas do 
FNDE 
Fonte: 0115.015 
Programa de Trabalho: 12.366.0007 - 2052 - Manutenção de demais Programas do 
FNDE(BRALF/TOPA E OUTROS). 
Fonte:0115.015 
Programa de Trabalho: 28.366.0056 - 2031 - Manutenção Das Creches Municipais, 
Fonte:0101.001 
Unidade Gestora: 02600- Secretária de Saúde;  
Programa de Trabalho: 10.302.0085 - 2023 - Manutenção Do Fundo Municipal de 
Saúde - Recursos Próprios; 
Fonte:0102.002 
Programa de Trabalho:  10.302.0085 - 2026 - Manutenção e Execução do PSF - 
Programa Saúde da Família; 
Fonte: 0114.014 
Programa de Trabalho:  10.302.0085 - 2027 - Piso de Atenção Básica - PAB; 
Fonte: 0114.014 
Programa de Trabalho: 10.302.0085 - 2051 - OUTROS PROGRAMAS DA SAUDE 
(ESTADO E UNIAO) 
Fonte: 0114.014 
 Unidade Gestora; 02800 - Secretária de Desenvolvimento Social.  
Programa de Trabalho: 08.241.0005 - 2046 - CRAS/PAIF; 
Fonte: 0129.029 
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Programa de Trabalho: 08.241.0005- 2050 - Manutenção da Secretaria de 
Assistência Social; 
Fonte: 0100.000 
Programa de Trabalho: 08.241.0005 - 2044 - Manutenção De Outros Programas da 
FNAS; 
Fonte: 0129.029 
Elemento da Despesa:  
33.90.39.00.00 – Outros Servirços de Terceiros – Pessoa Juridica 
33.90.30.00.00 – Material de Consumo; 

 

CLAUSULA SEXTA - DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato que não foram objeto deste 
aditivo. Assim contratados, firmam este instrumento de alteração contratual em três vias de 
igual teor e forma, com as testemunhas também abaixo assinadas. 

 

 

Ipupiara-Ba, em 30 de dezembro de 2022. 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA 
Ascir Leite Santos 

Contratante 
 
 

LAUSIMAR ROSA TRAJANO DA SILVA 
Sra. Lausimar Rosa Trajano da Silva  

Contratante 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1º _____________________________________ 
 
2º _____________________________________ 
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EXTRATO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE AQUISIÇÃO Nº 08/2022 - 

VINCULADO A LICITAÇÃO PREGAO ELETRONICO N°23/2021. 

 

 

CONTRATANTE: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA 

 

CONTRATADO: 

LAUSIMAR ROSA TRAJANO DA SILVA, inscrita no CNPJ sob n° 14.084.598/0001-
59 com sede na Rua Miguel Calmon, nº13, Centro, Cep.: 47.590-000, na cidade de 
Ipupiara - Bahia. 

OBJETO: Prorrogação do prazo do contrato nº 08/2022, passando a viger até a data de 
31/01/2023. 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57 inc. § 1°, III, da Lei 8.666/93 e cláusula (CLÁUSULA 
SEGUNDA - VIGENCIA). 

 
Órgão: 02000 - PREFEITURA MUNICIPAL  
Unidade Gestora: 02300- Secretária de Administração; 
Programa de Trabalho: 04.122.0003 - 2006 - Manutenção da Sec. De 
Administração; 
Fonte: 0100.000;  
Unidade Gestora: 02500- Sec, De Educação, Cultura Esporte e Lazer;  
Programa de Trabalho: 28.366.0056 - 2013 - Manutenção do Ensino Fundamental;  
Fonte: 0101.001;  
Programa de Trabalho: 28.366.0056 - 2020 - Manutenção do Ensino Fundamental - 
FUNDEF 40%. Fonte: 0119.019;  
Programa de Trabalho: 28.366.0056 - 2019 - Manutenção do Ensino Infantil. 
Fonte: 0101.001 
Programa de Trabalho: 12.366.0007 - 2024 - Manutenção de Outros Programas do 
FNDE 
Fonte: 0115.015 
Programa de Trabalho: 12.366.0007 - 2052 - Manutenção de demais Programas do 
FNDE(BRALF/TOPA E OUTROS). 
Fonte:0115.015 
Programa de Trabalho: 28.366.0056 - 2031 - Manutenção Das Creches Municipais, 
Fonte:0101.001 
Unidade Gestora: 02600- Secretária de Saúde;  
Programa de Trabalho: 10.302.0085 - 2023 - Manutenção Do Fundo Municipal de 
Saúde - Recursos Próprios; 
Fonte:0102.002 
Programa de Trabalho:  10.302.0085 - 2026 - Manutenção e Execução do PSF - 
Programa Saúde da Família; 
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Fonte: 0114.014 
Programa de Trabalho:  10.302.0085 - 2027 - Piso de Atenção Básica - PAB; 
Fonte: 0114.014 
Programa de Trabalho: 10.302.0085 - 2051 - OUTROS PROGRAMAS DA SAUDE 
(ESTADO E UNIAO) 
Fonte: 0114.014 
 Unidade Gestora; 02800 - Secretária de Desenvolvimento Social.  
Programa de Trabalho: 08.241.0005 - 2046 - CRAS/PAIF; 
Fonte: 0129.029 
Programa de Trabalho: 08.241.0005- 2050 - Manutenção da Secretaria de 
Assistência Social; 
Fonte: 0100.000 
Programa de Trabalho: 08.241.0005 - 2044 - Manutenção De Outros Programas da 
FNAS; 
Fonte: 0129.029 
Elemento da Despesa:  
33.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Juridica 
33.90.30.00.00 – Material de Consumo; 

 
 

VIGENCIA: DE 31/12/2022 ATE 31/01/2023. 
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